
                         ESTADO DE SANTA CATARINA
                          MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

EDITAL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 129/2026

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021 e Decreto Municipal nº 19.330/2025 e suas alterações.

OBJETO: O  objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços  de  engenharia,  com fornecimento  de  materiais,  equipamentos  e  mão de  obra,  para
execução  de  pavimentação  asfáltica,  serviços  preliminares,  terraplenagem,  drenagem  pluvial,
obras complementares e sinalização viária na Estrada Municipal JGS 080 – Joaquim Pincegher,
localizada em Vila Machado, no Município de Jaraguá do Sul/SC, com extensão total de 2.400,00
m (dois  mil  e  quatrocentos  metros),  em conformidade  com os  Projetos,  Memorial  Descritivo,
Planilha Orçamentária e Quantitativa, Termo de Referência – Anexo I  e demais anexos deste
Edital. 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.180.279,61 (Nove milhões, cento e oitenta mil,
duzentos e setenta e nove reais e sessenta e um centavos).

DIA/HORÁRIO: 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 30/06/2026 – Horas 08:00:00
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 14/07/2026 – Horas 08:00:00
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 14/07/2026 – Horas 08:15:00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Será observado o horário de Brasília. 
SISTEMA: PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

FORMALIZAÇÃO DE ESCLARECIMENTO e   IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  :  deverá ser realizada
SOMENTE na forma eletrônica, via sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo a data
limite até 09/07/2026 às 23:59 horas.

Jaraguá do Sul (SC), data da assinatura.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração
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                          MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 129/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ATENÇÃO

Alerta-se  para que  a  licitante  analise  detalhadamente o  edital  (e  anexos)  para formular
proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática injustificada de atos tipificados
no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 tais como não manter a proposta e/ou deixar de enviar
documentação  exigida,  sem  prejuízo  de  outras  infrações  cometidas  na
licitação/contratação,  sujeitará  a  licitante  a  sanções,  apuradas  em  regular  processo
administrativo.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Artigo 6º inciso XXXVIII c/c artigo 33 inciso I – MENOR PREÇO
GLOBAL

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  (   )SIM    ( X )NÃO

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1. O Município de Jaraguá do Sul,  SC através do Secretário de Administração, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, torna público para conhecimento
dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na
modalidade  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do tipo MENOR         PREÇO   GLOBAL      , nos termos
deste edital e, de acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006, bem como as condições, a seguir estabelecidas: 

1.2.  Os trabalhos serão conduzidos por servidor lotado da Gerência de Licitações, denominado
Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para  o  "Portal  de  Compras  Públicas",  constante  da  página  eletrônica  do  Portal  de  Compras
Públicas, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da
etapa de lances  desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente
transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
de engenharia, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, para execução de
pavimentação  asfáltica,  serviços  preliminares,  terraplenagem,  drenagem  pluvial,  obras
complementares  e  sinalização  viária  na  Estrada  Municipal  JGS  080  –  Joaquim  Pincegher,
localizada em Vila Machado, no Município de Jaraguá do Sul/SC, com extensão total de 2.400,00
m (dois  mil  e  quatrocentos  metros),  em conformidade  com os  Projetos,  Memorial  Descritivo,
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Planilha Orçamentária e Quantitativa, Termo de Referência – Anexo I  e demais anexos deste
Edital. 

2.2. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contado da data de
abertura da sessão pública.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

3.1. Poderão participar deste procedimento licitatório os interessados previamente credenciados
na  plataforma  do  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS,  disponível  em
www.portaldecompraspublicas.com.br,  observadas  as  regras  de  acesso  e  habilitação
estabelecidas pelo próprio provedor do sistema.

3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, o
licitante  deverá  manifestar  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências de  habilitação
previstas no Edital.

3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida
esta comprovação a qualquer tempo.

3.4. A participação de consórcio obedecerá às seguintes condições:
3.4.1. As empresas consorciadas deverão apresentar instrumento público ou particular de compro-
misso de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com a indicação do nome do
consórcio e da empresa líder que será a responsável principal perante a Administração, pelos atos
praticados pelo consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas
(tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato). A empresa líder terá poderes para re-
querer, transferir, receber, dar quitação e representar o consórcio em todas as fases do presente
procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recurso, firmar contrato e praticar
todos os atos necessários para a perfeita execução do objeto licitado. Em se tratando de consór-
cio com a participação de empresa estrangeira, a liderança caberá obrigatoriamente à empresa
brasileira; A participação da empresa líder do consórcio far-se-á por intermédio de seu represen-
tante legal ou procurador, devidamente comprovados.
3.4.2. No caso de ser considerado vencedor, antes da assinatura do contrato, o consórcio fica
obrigado a promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso assumi-
do e subscrito pelos consorciados;
3.4.2.1. A comprovação de dará no ato da assinatura do contrato, sob apresentação da constitui-
ção e o registro do consórcio, consoante §3º do artigo 15 da Lei 14.133/2021.
3.4.2.2. O consórcio vencedor deverá, previamente à assinatura do contrato, estar formalmente
constituído e registrado na forma da legislação aplicável, bem como inscrito no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ, devendo apresentar à Administração o respectivo comprovante de
inscrição e demais documentos de regular constituição.
3.4.2.3. A contratação será formalizada em nome do consórcio constituído, sem prejuízo da res-
ponsabilidade solidária das empresas consorciadas pelos atos praticados em consórcio, tanto na
fase licitatória quanto na execução contratual, nos termos do art. 15, inciso V, da Lei Federal nº
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14.133/2021.
3.4.2.4. Durante a execução contratual, o faturamento dos serviços deverá ser realizado em nome
do consórcio contratado, mediante emissão dos documentos fiscais pelo CNPJ do consórcio, ob-
servadas as regras fiscais, tributárias e contábeis aplicáveis.
3.4.2.5. Os pagamentos devidos pela Administração serão efetuados em favor do consórcio con-
tratado, por meio do CNPJ informado quando da assinatura do contrato, vedado o faturamento di-
reto pelas empresas consorciadas isoladamente, salvo hipótese excepcional previamente autori-
zada pela Administração e devidamente justificada no processo.

3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata
ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam
com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham
sido declaradas inidôneas.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários; 
3.6.4.  Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5.  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de
2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
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aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a  que  se  referem  os  itens  3.6.2  e  3.6.3  poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
                            

4. CREDENCIAMENTO:

4.1.  Poderão  participar  desta  Concorrência os  interessados  previamente  credenciados  na
plataforma  do  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS,  disponível  em
www.portaldecompraspublicas.com.br,  observadas  as  regras  de  acesso  e  habilitação
estabelecidas pelo próprio provedor do sistema.

4.2.  O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1.  Após  a  divulgação  do  Edital  no  endereço  eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, até a data e hora marcada para abertura da sessão, os
licitantes  deverão  encaminhar  proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  preço,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
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5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
5.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

5.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que  a  proposta  apresentada  está  em  conformidade  com  o  edital  e  que  o  valor  ofertado
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em
definitivo;
5.2.3.  Não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.2.4. Não possui,  em sua cadeia produtiva,  empregados executando trabalho degradante ou
forçado,  observando  o  disposto  nos  incisos  III  e  IV  do  art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da
Constituição Federal;
5.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa  deverá  declarar,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  quando  pretender
usufruir de eventual tratamento favorecido, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto,  se aplicável,  a usufruir  das prerrogativas
previstas em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 4º da Lei nº 14.133,
de 2021.

5.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico,  assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os
lances inseridos durante a sessão pública.

5.6. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública  da  concorrência  eletrônica,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios  diante  da  inobservância  de  qualquer  mensagem  emitida  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão.

5.7.  Os  itens  das  propostas  que  eventualmente  contemplem objeto  que  não  corresponda  às
especificações contidas no Edital serão desconsiderados.

5.8. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:
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a) Que o  valor  unitário  e total,  seja moeda corrente nacional  e com 02 (duas) casas após a
vírgula;
b) Que todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculem a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.
c)  Que no(s)  preço(s)  cotado(s)  deverão estar  embutidos todos os custos diretos e indiretos,
despesas  indiretas(BDI),  transportes,  carga  e  descarga,  seguro,  impostos,  taxas,  multas,
emolumentos  legais,  custos  de mobilização  de equipamentos  e  pessoas,  além de transporte,
estada  e  alimentação  da  equipe  de  trabalho,  insumos  e  demais  encargos,  inclusive
previdenciários  e trabalhistas,  seguro de qualquer  espécie,  licenças,  documentos e despesas,
tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos,
que possam vir  a  gravá-los e lucro,  sendo de inteira responsabilidade da empresa licitante  a
quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão
oficial, poderão ser transferidos ao Município de Jaraguá do Sul/SC, a responsabilidade de seus
pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes;
d)  Que  a proposta  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data da
sua apresentação.
e) Que o prazo de validade da proposta seja, de no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessão desta concorrência eletrônica;
f) Que o prazo de entrega/execução do objeto, atenda o prazo especificado no Edital.
g) A empresa vencedora do certame, deverá apresentar adequada ao último lance: Proposta
Comercial (Anexo XI), Planilha Orçamentária e Quantitativa (Anexo VIII), Cronograma Físico
e  Financeiro  (Anexo  IX),  assinados  pela  empresa  licitante  (representante  legal  e/ou
procurador).
h) Prazo e condições de Pagamento: Em conformidade com o disposto no Anexo I – Termo de
Referência.
i) Os  documentos  (Proposta  e  anexos)  deverão  ser  assinados  pela  empresa  licitante
(representante legal e/ou procurador), devendo no caso de Procurador, apresentar a Procuração
que deu poderes para tal ato.

5.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não
comprometam o interesse público e da Administração.

6. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO

6.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contratações, por
meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratações e os licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. O Agente verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  que contenham vícios
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insanáveis  ou  que  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Projeto
Básico/Memorial Descritivo.

6.4.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido na aceitabilidade da proposta
vencedora.

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva,  os licitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por
meio  do sistema eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do valor
consignado no registro. 

6.8.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  pelo VALOR GLOBAL  da  Proposta,
observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha
sido anteriormente registrado no sistema.

6.10. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.11. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  , se baseia para o processo licitatório.

6.12. O modo de disputa será “ABERTO E FECHADO”.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor  da  oferta  de  valor  mais  baixo  e  os  das  ofertas  com preços  até  10% (dez  por  cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
6.12.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem
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de classificação,  possam ofertar  um lance final  e  fechado em até cinco minutos,  o qual  será
sigiloso até o encerramento deste prazo
6.12.6.  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.12.8.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.13.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir  por
tempo superior a 20 (vinte) minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Agente  de  Contratação  aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.14. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

6.15. Poderá ser assegurada, quando cabível, preferência de contratação para as microempresas,
empresas de pequeno porte e  cooperativas,  na hipótese de empate  ficto,  nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006. Considera-se empate, para esse fim, quando aplicável, as situações
em que as propostas apresentadas por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa
sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, observadas as
normas legais pertinentes.

6.16. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;

6.17. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no subitem anterior, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.15 (ME`s e
EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

6.18. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 6.15, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.19. Caso seja aplicada a regra de preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006, a
microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá ser convocada para
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances
de cada lote, observadas as condições legais, sob pena de preclusão.

6.20. Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta deverá
comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação no  item  8  –  Fase  de
Habilitação.
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6.21. Havendo empate entre propostas ou lances, após a aplicação das regras de preferência legal
às microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive a preferência local ou regional, quando
cabível,  serão  observados  os  critérios  de  desempate  previstos  no  art.  60  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, nesta ordem:
6.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
6.21.2.  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para efeito  de atesto de cumprimento  de
obrigações previstos nesta Lei;
6.21.3.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade  (compliance),  conforme
orientações dos órgãos de controle.
6.21.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
6.21.5.1.  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.5.2. empresas brasileiras;
6.21.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
6.21.5.5. persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o
desempate  ocorrerá  por  meio  de sorteio  público  a  ser  realizado  por  meio  virtual,  consoantes
instruções previamente comunicadas pelo Agente de Contratação.

6.22. DA PREFERÊNCIA ÀS ME/EPP REGIONAIS, QUANDO APLICÁVEL
6.22.1. Quando expressamente prevista neste Edital, no Termo de Referência ou na relação de
itens/lotes,  será  observada  a  preferência  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
sediadas regionalmente, nos termos da Lei Municipal nº 8.193/2019 e do Decreto Municipal nº
13.662/2020.
6.22.2. Para fins de aplicação da preferência regional, consideram-se sediadas regionalmente as
empresas estabelecidas dentro do limite geográfico da Associação dos Municípios do Vale do
Itapocu — AMVALI, composta pelos Municípios de Barra Velha, Corupá, Guaramirim, Jaraguá do
Sul,  Massaranduba, São João do Itaperiú e Schroeder, bem como por futuros Municípios que
vierem a integrá-la por fusão, incorporação, adesão ou desmembramento.
6.22.3. A preferência regional será aplicada somente aos itens de participação exclusiva ou às
cotas reservadas para microempresas e empresas de pequeno porte, quando houver previsão
expressa no Edital, no Termo de Referência ou na relação de itens/lotes.
6.22.4. Encerrada a etapa de lances do item exclusivo ou da cota reservada para microempresas
e  empresas  de  pequeno  porte,  será  observado,  quando  cabível,  o  direito  de  preferência  da
ME/EPP regional que estiver dentro do limite de até 10% (dez por cento) em relação ao melhor
preço final.
6.22.5. Na hipótese do item anterior, o sistema eletrônico ou o Agente de Contratação, conforme o
caso, convocará a licitante beneficiária, por meio do chat ou de campo próprio do sistema, para
apresentar lance final inferior ao da primeira colocada, no prazo fixado durante a sessão.
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6.22.6. O não atendimento à convocação no prazo estabelecido será considerado renúncia ao
direito  de  preferência,  hipótese  em que  será  dado  prosseguimento  ao  certame,  observada  a
ordem de classificação.

6.23.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública  e  aplicados  os  critérios  de
preferência e desempate, quando cabíveis, o Agente de Contratação poderá negociar condições
mais vantajosas com o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar.
6.23.1.  A  negociação  poderá  ser  realizada  com os  demais  licitantes,  observada  a  ordem de
classificação,  quando o primeiro colocado,  mesmo após a negociação,  for  desclassificado em
razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  pela  Administração,
apresentar desconto inferior ao mínimo exigido ou não atender às demais condições previstas
neste Edital.
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
6.23.4.  Após  a  finalização  da  etapa  de  lances  e,  quando  houver,  da  negociação,  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar proposta readequada ao último
lance  ou  à  negociação  realizada,  no  prazo  de  até  2  (duas)  horas,  contado  da  convocação
realizada  pelo  Agente  de  Contratação  no  sistema  eletrônico,  salvo  prazo  diverso  fixado  em
sessão.
6.23.4.1. A proposta readequada deverá conter, quando aplicável, o valor unitário, o valor total do
item, o valor global  do lote, o valor  global  da proposta ou o percentual de desconto, com no
máximo 02 (duas) casas decimais, devendo estar identificada e assinada pelo representante legal
ou procurador habilitado, conforme modelo anexo a este Edital.

6.24. Será desclassificada a proposta que:
6.24.1. contiver vícios insanáveis;
6.24.2.  não  obedecer  às  especificações,  condições  ou  exigências  previstas  no  Termo  de
Referência;
6.24.3.  apresentar  preço manifestamente inexequível  ou permanecer  acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.24.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.24.5. apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital ou de
seus anexos;
6.24.6. não apresentar a proposta readequada no prazo fixado na convocação, salvo justificativa
aceita pelo Agente de Contratação.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor.

7.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor
desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance
subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  a  sua  habilitação,  na  ordem  de
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classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital.

7.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão
das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar à licitante
declaração  expedida  pela  empresa,  de  que  o  objeto  possui  as  características  indicadas  na
proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto.
7.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente
de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto.

7.4. Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o
Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com
os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito.

7.5. Será desclassificada a proposta que: 
7.5.1. Contiver vícios insanáveis;
7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
Agente, que comprove:
7.6.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.7.  Além  das  disposições  acima,  a  análise  de  exequibilidade  e  sobre  preço  considerará  o
seguinte:
7.7.1. A caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado e pela
superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.7.2.  Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,  independentemente do
regime de execução (art.59 § 4º da Lei Federal 14.133/2021).
7.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global máximo do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.10. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e
dos Encargos Sociais  (ES),  com os respectivos valores adequados ao valor  final  da proposta
vencedora.

7.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.
7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
7.11.2.  Considera-se erro  no preenchimento  da planilha  passível  de correção  a  indicação  de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
7.11.3. O Agente de Contratação solicitará, por meio do chat do sistema, ao licitante mais bem
classificado que:
7.11.3.1.  No prazo de 02 (duas) horas,  envie a proposta adequada ao valor do último lance
ofertado após eventual negociação, no campo próprio do sistema, acompanhada dos documentos
complementares exigidos no item 5.8, alínea “g” do Edital, no item 3, alínea “n”, e no Anexo I –
Termo de Referência.
7.11.4.  É  facultado  ao  Agente  de  Contratação  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo.
7.11.5. Será desclassificada a licitante que não atender a convocação no prazo do item 7.11.3.1
ou não solicitar prorrogação da forma do item 7.11.4.

8.  DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1.  Encerrada a  etapa de negociação  e aceitação,  o  Agente  de Contratação verificará  se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral  ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante,  se houver;  e
Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  (TCU)  no  endereço  https://certidoes.cgu.gov.br/
e/ou:
a.1) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (ceiscadastro.cgu.gov.br
a.2) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (portaldatransparencia.gov.br).
b)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br).
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (contas.tcu.gov.br).
8.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do  artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
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impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de
contratar com o Poder Público,  inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.3. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de
habilitação e serão os seguintes:
8.3.1. No caso de licitantes consorciadas, os documentos exigidos para aferição da habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e
declarações  (itens  8.4,  8.5,  8.6,  8.7,  8.8)  deverão  ser  apresentados  por  parte  de  cada
consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório de atestados entre as
consorciadas, conforme regramento estabelecido no item 8.6.1. A exigência de comprovação de
qualificação econômico-financeira constante no item 8.7, tem que ser atendida integralmente por
todas  as  consorciadas.  A  exigência  de  comprovação  de  qualificação  econômico-financeira
constante  no  item  8.7.2.4  será  admitido  o  somatório  dos  valores  de  cada  consorciado,  na
proporção de sua respectiva participação.

8.4. Habilitação Jurídica

8.4.1.  Ato  constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em vigor,  registrado  na  Junta  Comercial,
acompanhado  das  alterações  contratuais  ou  da  última  consolidação  em  diante,  devidamente
registrado, se for o caso.

8.4.2. Empresas consorciadas, apresentar instrumento público ou particular de compromisso de
constituição de consórcio, com a indicação do nome do consórcio e da empresa líder que será a
responsável principal perante a Administração, pelos atos praticados pelo consórcio, sem prejuízo
da responsabilidade solidária das empresas consorciadas.
8.4.2.1. A participação da empresa líder do consórcio far-se-á por intermédio de seu representante
legal ou procurador, devidamente comprovado.
8.4.2.2. A empresa líder terá poderes para requerer, transferir, receber, dar quitação e representar
o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e
desistir de recurso, firmar contrato, caso vencedor e praticar todos os atos necessários para a
perfeita execução do objeto licitado. Em se tratando de consórcio com a participação de empresa
estrangeira, a liderança caberá obrigatoriamente à empresa brasileira.

8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.

8.5.2.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  e/ou  Municipal,  se  houver,
relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto do certame;
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8.5.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento
de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e
Seguridade Social.

8.5.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

8.5.5. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal;

8.5.6. Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS,
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.

8.5.7.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa (ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos
Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível
no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao).

8.6. Qualificação Técnica

8.6.1. Deverá a licitante apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que a empresa proponente já executou objeto
equivalente  ao  licitado,  nos  termos  do  artigo  67  da  LF  14.133/2021,  correspondente  a  50%
(cinquenta por cento) da quantidade total prevista na Planilha Orçamentária/Quantitativa, dos itens
de maior relevância, ou seja, que atenda as quantidades mínimas descritas abaixo:
a) Execução e compactação sub-base e/ou reforço com macadame/seixo = 6.328,10 m³
b) Execução de base com brita graduada = 2.117,94 m³ 
c) Execução de Camada de CBUQ = 1.262,70 ton
d) Enrocamento com pedra de mão/rachão = 1.334,75 m³
e) Execução de muro de gabião = 482,50 m³ 
8.6.1.1. Será admitido o somatório de atestados de capacidade técnica para comprovação da
quantidade  mínima  exigida,  desde  que  todos  sejam  pertinentes  e  compatíveis  com  o  objeto
licitado.

8.6.2.  Comprovação  da  capacidade  técnico-profissional  através  de  acervo  técnico
devidamente  registrado  no  CREA e/ou  CAU,  comprovando  que  a  licitante  possui  em  seu
quadro permanente na data prevista para a entrega das propostas, profissional de nível superior,
com acervo técnico por execução, direção ou supervisão dos serviços citados na alínea anterior,
sem a exigência de quantidades mínimas. O vínculo do profissional com a empresa deverá ser
comprovado através da Certidão de Pessoa Jurídica do CREA e/ou CAU e apresentação de um
dos seguintes documentos:
a)  Cópia  autenticada,  por  cartório  competente  ou  por  servidor  da  Gerência  de  Compras  ou
Licitações e Contratos, da Ficha de Registro de Empregados. 
b)  Cópia  autenticada,  por  cartório  competente  ou  por  servidor  da  Gerência  de  Compras  ou
Licitações e Contratos, da Carteira de Trabalho contendo as anotações de contrato de trabalho; 
c)  Cópia  autenticada,  por  cartório  competente  ou  por  servidor  da  Gerência  de  Compras  ou
Licitações e Contratos, do contrato social, no caso de sócio ou diretor;
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d)  Cópia  autenticada,  por  cartório  competente  ou  por  servidor  da  Gerência  de  Compras  ou
Licitações e Contratos, da ART e/ou RRT de cargo e função, devidamente visada pelo CREA e/ou
CAU;
e)  Cópia  autenticada,  por  cartório  competente  ou  por  servidor  da  Gerência  de  Compras  ou
Licitações e Contratos, do Contrato de Trabalho, sendo possível a contratação de profissional
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução.

8.6.3. Para os fins do disposto nos itens anteriores, os atestados ou certidões deverão referir-se a
contratos executados que apresentem características mínimas compatíveis com o objeto deste
Termo de Referência.
8.6.3.1. Os documentos apresentados poderão ser em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.6.3.2. Os documentos apresentados deverão ser emitidos em papel timbrado do(s) órgão(s) ou
da(s)  empresa(s)  que os expediram,  ou conter  o carimbo do CNPJ ou outra informação que
permita a devida identificação do emitente.
8.6.3.2.1. Não serão aceitos documentos de capacidade técnica emitidos pelo próprio licitante.
8.6.3.3.  Sobre  os  documentos  de  capacidade  técnica,  o  comprovante  deverá  conter,
obrigatoriamente, as seguintes informações:
a) ser emitido em papel timbrado da entidade ou empresa emitente (pública ou privada);
b) ser expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, demonstrando que a licitante
executou ou está  executando serviços  idênticos  ou análogos ao objeto deste edital,  devendo
constar a assinatura do responsável pela emissão;
c) apresentar os dados completos da entidade emitente, incluindo razão social, CNPJ, endereço e
telefone de contato;
d) apresentar os dados completos da empresa licitante, incluindo razão social, CNPJ e endereço;
e) indicar a quantidade e a descrição dos produtos e/ou serviços fornecidos;
f) informar a duração e o período de execução do contrato ou serviço prestado.

8.6.3.5. A Prefeitura de Jaraguá do Sul reserva-se o direito de realizar diligências para verificação
das informações constantes nos atestados de capacidade técnica operacional, sempre que julgar
necessário.

8.7. Vistoria técnica

8.7.1.  Os  interessados  em  participar  do  certame  deverão  apresentar  Declaração  de  Vistoria
Técnica,  conforme  modelo  constante  do  Anexo  VI,  devidamente  assinada  pelo  responsável
técnico da proponente ou responsável legal, atestando o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação, bem como a concordância integral com o Edital e seus anexos.
8.7.1.1. A vistoria técnica ao local de execução é recomendável, com o objetivo de permitir que as
licitantes conheçam previamente as instalações, estruturas físicas, pontos de acesso, localização
e demais condições que possam influenciar na elaboração da proposta e na execução contratual.
Ressalta-se, entretanto, que a visita não possui caráter obrigatório,  podendo a proponente, se
assim desejar, apresentar apenas a Declaração de Pleno Conhecimento das Condições do Local.
8.7.1.2. Os interessados no conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação,
poderão agendar com a Srta Carla Eduarda Scheuer, no telefone (47) 2106-8619 nos horários:
Segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00h.
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8.8. Qualificação Econômico-Financeira

8.8.1. Certidão  Negativa  de  feitos  sobre  Falência,  expedida  pelo  Distribuidor  do  Foro  ou
Cartório da sede da Licitante. 
8.8.1.1. Caso não conste a validade na certidão, será considerado 60 (sessenta) dias da data da
sua emissão.

8.8.2.  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais1.
8.8.2.1. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial  e da Demonstração do Resultado do
Exercício por balancetes ou balanços provisórios.
8.8.2.2.  Os  licitantes  que  utilizam  a  escrituração  contábil  digital  -  ECD  e  que  aguardam  a
autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao
registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à
Receita Federal do Brasil.
8.8.2.3.  As  empresas criadas no exercício financeiro  da licitação deverão atender  a todas as
exigências  da  habilitação  e  ficarão  autorizadas  a  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo
balanço de abertura.
8.8.2.4.1  A avaliação do Balanço será efetuada através das seguintes análises, as quais deverão
ser atendidas cumulativamente, como segue:

a) CAPITAL SOCIAL ou PATRIMÔNIO LÍQUIDO – Prova de capital social (devidamente registrado na
Junta Comercial até a data da abertura desta licitação) ou patrimônio líquido mínimo equivalente a
10% (dez por cento) do orçamento máximo dos serviços. O orçamento máximo consta na primeira
página deste edital. Se o Patrimônio líquido apurado for menor que o Capital social, será considerado
o valor do Patrimônio líquido.
                                                   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
b) LIQUIDEZ GERAL =    ------------------------------------------------------------------ =  mínimo de 1,00
                                                   Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

                                   Ativo Circulante
c) LIQUIDEZ CORRENTE = ----------------------------------------- = mínimo de 1,00
                                                         Passivo Circulante

                                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
d) GRAU DE ENDIVIDAMENTO = --------------------------------------------------- = igual ou menor que 1,00
                                                                           Ativo Total  

8.8.2.4.1.1.    Em caso de participação de empresas reunidas em consórcio, deverá ser acrescido  
10% (dez por cento) sobre o valor acrescido para habilitação econômico financeira neste Edital,
conforme o disposto no Art. 15 Parágrafo 1º da LF 14.133/2021  .   
8.8.2.4.1.2.  A  exigência  não  se  aplica  a  consórcios  compostos  em  sua  totalidade  de
microempresas e pequenas empresas, devidamente comprovadas.

1 Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado no órgão competente ou
enviado para Receita Federal no Brasil. Entre o dia 30 de abril e o último dia útil de junho: 1. As empresas que não utilizam a
Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro devidamente
registrado no órgão competente. 2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro,
se o mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou do penúltimo exercício financeiro, acompanhado de documento oficial
ou de declaração firmada por contador, que comprove que a empresa adota a ECD. Após o último dia útil de junho: todas as
empresas deverão apresentar balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no órgão competente ou enviado
para Receita Federal.  
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8.9. Declarações complementares de apresentação obrigatória (8.9.1 a 8.9.3):

8.9.1. Declaração Única de Conformidade e Habilitação (ANEXO III), contendo as seguintes
informações:
8.9.1.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991
e/ou  apresentação  da  Certidão  disponibilizada  no  endereço:
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ 
8.9.1.2. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
8.9.1.3. Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, a Licitante
não  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
8.9.1.4. Declaração de inexistência de vínculo familiar. 

8.9.2.  Em  se  tratando  de  microempresa  ou  de  empresa  de  pequeno  porte,  declaração
subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios
previstos  no  artigo  3º  da  Lei  Complementar  Federal  n°  123/2006,  bem  como  sua  não
inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal (ANEXO IV).

8.9.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34
da Lei  Federal  nº  11.488/2007,  declaração subscrita  por  representante legal  do licitante
afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita
Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n°
123/2006. (ANEXO V).

8.10.  Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados após convocação do
Agente de Contratação, por meio eletrônico, via Sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
8.10.1.  Havendo  dúvida  sobre  a  veracidade  do  documento,  será  exigida  a  apresentação  dos
originais não-digitais.

8.11.1  Os documentos  exigidos  para fins de habilitação poderão ser  substituídos  por  registro
cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.12. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o
art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.

8.13.  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de
entrega das propostas.

8.14. Quando for o caso de objeto e ser licitado com exigência de avaliação prévia do local de
execução e for  imprescindível  para o conhecimento  pleno  das condições e peculiaridades  do
objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
8.14.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horário exclusivo, a ser agendado com o servidor e telefone informado no TERMO DE
REFERÊNCIA,  de  modo que  seu  agendamento  não  coincida  com o  agendamento  de  outros
licitantes.
8.14.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente  item  por  declaração  formal  assinada  pelo  seu  responsável  técnico  acerca  do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.15.  A  verificação  pelo  Agente  de  Contratação,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.16. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

8.17. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:
8.17.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.18. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação, poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

8.19.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Agente  de
Contratação  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo Agente de Contratação observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2.  A  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente  após  a  declaração  de
vencedor, sob pena de preclusão. 
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9.2.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o
Agente de Contratação dar provimento ou negar o mesmo.

9.3. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de
intimação  ou  de  lavratura  da  ata.  A  interposição  do  recurso  será  comunicada  aos  demais
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do
recurso,  sendo  assegurada  a  vista  imediata  dos elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus
interesses

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para apreciação final.

10.2. A autoridade superior poderá:
a)  determinar  o  retorno  dos  autos  ao  agente  de  contratação  para  saneamento  de  falhas  ou
complementação de informações, quando necessário ao aprimoramento da instrução;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c)  anular  o  procedimento  licitatório,  no todo ou em parte,  de ofício  ou mediante  provocação,
quando verificar ilegalidade insanável;
d) homologar o resultado e adjudicar o objeto ao vencedor;

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, dos Decretos Municipais nº 19.330/2025 e nº
19.826/2025, bem como deste Edital  e de seus anexos, especialmente o Anexo I – Termo de
Referência,  o licitante e/ou o contratado que descumprir,  total  ou parcialmente,  as obrigações
assumidas ficará sujeito às penalidades legais, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
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12.1.  A  empresa  vencedora  será  convocada  pela  Gerência  de  Contratos  para  apresentar  a
documentação exigida no subitem 12.1.2 e assinar o Termo de Contrato por meio do Sistema
Eletrônico  de  Informações  –  SEI,  no  prazo  máximo  de  03  (três)  dias  úteis a  contar  da
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste Edital.
12.1.1.  A empresa vencedora, por meio de seu representante legal ou procurador devidamente
constituído, deverá realizar o cadastro como usuário externo no SEI – Sistema Eletrônico de Infor-
mações, adotado pelo Município de Jaraguá do Sul para a formalização e assinatura digital de
contratos e demais instrumentos similares. 
12.1.1.1. Para assinatura do contrato, o representante legal deverá estar devidamente cadastrado
no SEI, com poderes de administração e representação, além de comprovar a manutenção das
condições de regularidade apresentadas na fase de habilitação.
12.1.1.2. Caso a empresa ou seu representante legal ainda não estejam cadastrados no SEI, ou
apresentem pendências cadastrais, deverão solicitar o cadastro ou promover a regularização no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados da convocação, devendo apresentar comprovação à
Gerência de Contratos.
12.1.1.3. As orientações completas, procedimentos e documentos necessários para o cadastro de
usuário externo no SEI deverão ser consultados no site oficial do Município de Jaraguá do Sul, na
seção destinada ao Sistema Eletrônico de Informações, disponíveis no endereço eletrônico: 
https://sei.jaraguadosul.sc.gov.br/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0

12.1.2. Como condição para a assinatura do instrumento contratual, a empresa vencedora
deverá, obrigatoriamente, apresentar:
12.1.2.1. Para fins de formalização do contrato, em conformidade com o art. 67, inciso IV, da Lei
nº 14.133/2021, a licitante vencedora deverá apresentar, caso não tenha apresentado na fase de
habilitação, além dos demais documentos exigidos, as seguintes certidões emitidas pelo Ministério
do Trabalho e Emprego:
a)  Certidão  de  Regularidade  na  Contratação  de  Pessoas  com  Deficiência  e  Reabilitados  da
Previdência Social, emitida nos termos da Portaria MTE nº 547/2025;
b) Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes, emitida conforme a Portaria MTE nº
547/2025;
12.2.2.1.1.  Ambas  as  certidões  devem  permanecer  válidas  e  regularizadas  durante  toda  a
execução da contratação e dos instrumentos dela decorrentes, podendo ser verificadas a qualquer
tempo pela Administração.
12.2.2.1.2.  As  certidões  poderão  ser  consultadas  no  endereço  eletrônico:
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/
12.2.2.1.3.  Caso  a  certidão  apresentada  pela  licitante  demonstre  percentual  de  cumprimento
inferior  ao exigido pela Lei  nº 8.213/91,  será assegurado o direito  ao contraditório  e à ampla
defesa,  podendo  a  empresa  apresentar  esclarecimentos,  documentos  complementares  ou
promover a atualização da certidão, se necessário.
12.2.2.1.4. Persistindo a comprovação de descumprimento da reserva legal de cargos, mesmo
após  concedido  prazo  para  manifestação  e  eventual  atualização  da  certidão  de  regularidade
perante o MTE, a empresa perderá o direito à assinatura do instrumento contratual, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis e da convocação dos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação.
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12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação  da  parte,  durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde  que  o  motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

12.3. Quando o licitante vencedor convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar  o  Contrato  ou  não  apresentar  situação  regular,  no  ato  da  assinatura  deste,  será
convocado os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas  condições  propostas  pelo  licitante  vencedor,  e  assim  sucessivamente,  sem  prejuízo  da
aplicação das sanções cabíveis.

12.4.  A execução  do objeto  será  acompanhada e  fiscalizada  por  servidores  designados  pelo
Município, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em atendimento ao
disposto no art.117 da mesma lei.

12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

12.6. No caso de ser considerado vencedor, antes da assinatura do contrato, o consórcio fica obri-
gado a promover a comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consór-
cio, subscrito pelos consorciados;
12.6.1.  A  comprovação  de  dará  no  ato  da  assinatura  do  contrato,  sob  apresentação  da
constituição e o registro do consórcio – Art 15 Par. 3º da Lei 14.133/2021.

13. PRAZO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

13.1. O prazo para execução dos serviços será de 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos,
iniciando-se a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço pelo CONTRATADO.
13.1.1.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  terá  início  no  primeiro  dia  útil  subsequente  à
assinatura  do  contrato  no  Sistema  Eletrônico  de  Informações  (SEI),  estendendo-se  até  365
(trezentos e sessenta e cinco) dias após o término do prazo de execução dos serviços.
13.1.2.  A Ordem de Serviço  deverá ser emitida  pelo  CONTRATANTE em até 30 (trinta)  dias
contados  da  assinatura  do  contrato,  podendo  esse  prazo  ser  prorrogado  por  igual  período,
mediante justificativa formal registrada no processo.
13.1.3. A contagem do prazo de execução somente terá início após o efetivo recebimento da
Ordem de Serviço pelo CONTRATADO, não sendo admitida a contagem automática a partir da
assinatura do contrato.
13.1.4.  Os prazos de execução e de vigência  poderão ser  prorrogados,  quando devidamente
justificados, nos termos dos artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, combinado
com o inciso VI do art. 3º do Anexo VI do Decreto Municipal nº 19.330/2025.
13.1.5. Para fins de contagem dos prazos contratuais, será considerada como data de assinatura
do contrato aquela correspondente à última assinatura registrada pelos signatários mencionados
no preâmbulo do instrumento. 
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13.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão de cada etapa prevista
no Cronograma Físico-Financeiro, mediante medição aprovada pelo MUNICÍPIO, apresentação da
Nota  Fiscal,  Relatório  de  Medição  e  demais  documentos  exigidos  no  Anexo  I  –  Termo  de
Referência.
13.2.1. Deverão ser observadas integralmente as regras de medição, liquidação, documentação e
pagamento previstas no Anexo I – Termo de Referência, inclusive quanto à apresentação das
guias  de  FGTS e  INSS,  comprovação  de  quitação  da  folha  de  pagamento  dos  empregados
envolvidos na execução do objeto e parcela final de desembolso de 40% do valor total da obra.
13.2.2. Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, medidos e aprovados pela
fiscalização, não sendo computados materiais em trânsito ou depositados na obra sem efetiva
execução.

13.3.  Em conformidade  com o  Decreto  Municipal  nº  17.339/2023,  de 21  de  julho de  2023,  o
CONTRATANTE procederá a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base
no artigo 2º-A, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluído pelo
artigo 1º, da IN RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023, ao efetuar o pagamento à pessoa física ou
jurídica  pelo  fornecimento  de  bens  e  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras  de
engenharia.
13.3.1. Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte àqueles dispostos no §2º do
artigo 1º do Decreto Municipal nº 17.339/2023.
13.3.2.  Deverá a CONTRATADA, em obediência ao artigo 3º do Decreto supracitado,  a partir
de 15 de agosto de 2023 emitir  as notas fiscais,  as faturas ou os recibos em observância às
regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 2012, e suas alterações.

13.4. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período mínimo de 1 (um) ano,
contado  a  partir  da  data-base  do  orçamento  estimado  que  embasou  a  proposta,  fixado  em
09/04/2026.
13.4.1. Transcorrido o período de 1 (um) ano, o reajuste será aplicado independentemente de
solicitação da contratada, utilizando-se o Índice de reajuste de Obras rodoviárias - DNIT, apurado
pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
13.4.2. O reajuste passará a vigorar a partir do mesmo mês do ano subsequente à data-base do
orçamento, ou, quando o orçamento se referir apenas a determinado mês, no primeiro dia do
mesmo mês do ano seguinte, conforme item 3.2 do Prejulgado nº 2049 do Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina.
13.4.3. Os reajustes subsequentes observarão sempre o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
contado do último reajuste aplicado.
13.4.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
13.4.5. O reajuste poderá ser concedido por apostilamento.

13.5. Serão pagos somente os serviços efetivamente realizados, não sendo computados materiais
em trânsito ou dispostos dos serviços sem a efetiva execução.
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13.6.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento  da parcela,  é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6/100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

13.7. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o órgão ou entidade demandante, observados os
seguintes dados cadastrais:

PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
CNPJ: 83.102.459/0001-23
Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - CEP 89259-565 
Jaraguá do Sul / SC
Fone: (47) 2106-8000

13.8. Os procedimentos de recebimento, liquidação e pagamento observarão o disposto no Termo
de Referência – Anexo I.

14. RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1.  O  recebimento  provisório  e  definitivo  do  objeto  será  realizado  nos  termos,  prazos  e
condições estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I, que disciplina os procedimentos de
conferência, inspeção, verificação de conformidade, aceite e demais exigências aplicáveis.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  o  edital  ou  solicitar  esclarecimentos,
devendo fazê-lo no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública,
conforme o art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.2. A impugnação ao edital deverá ser apresentada exclusivamente por meio do sistema
eletrônico  PORTAL  DE COMPRAS  PÚBLICAS,  até  a  data  e  horário-limite  indicados  no
próprio sistema.
15.2.1. Serão consideradas intempestivas e não serão conhecidas as impugnações apresentadas
fora do prazo ou enviadas por qualquer outro meio que não o sistema eletrônico.
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15.3. Acolhida a impugnação, o edital será retificado e será definida e publicada nova data para
realização da sessão pública, quando necessário.

15.4.  Os pedidos de esclarecimento deverão ser formulados exclusivamente via sistema
PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS,  até  a  data  e  o  horário-limite  disponibilizados  na
plataforma.

15.5. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizadas no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e no meio oficial de divulgação do Município, no prazo de até
3 (três) dias úteis, observado, em qualquer hipótese, o limite do último dia útil anterior à abertura
da sessão pública.

15.6.  Eventuais  modificações  no  edital  serão  divulgadas  nos  mesmos  meios  da  publicação
original, com reabertura dos prazos previstos para a apresentação de propostas e demais atos,
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do § 1º do
art. 55 da Lei nº 14.133/2021.

15.7.  A  impugnação  tempestiva  apresentada  pelo  licitante  não  impedirá  sua  participação  no
certame, até decisão definitiva. As impugnações e os pedidos de esclarecimento apresentados
fora do prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição, sem efeitos suspensivos
sobre o certame

16. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

16.1.  O recurso orçamentário decorrente da despesa deste edital correrá por conta da seguinte
dotação orçamentária do exercício correlato, a saber:

Classificação Funcional
Programática

Projeto / Atividade Natureza
da despesa

Dotação

09.001.15.452.0450.5834 Pavimentação Joaquim Pincegher 4.4.90 207

       
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pela Administração.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os  interessados,  desde que não comprometam o interesse da Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

17.9. O Manual de operações da Plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS encontra-se
disponível aos interessados no Portal www.portaldecompraspublicas.com.br/.

17.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma podem ser obtidas nos
canais  de  atendimento  da  Plataforma  disponíveis  no  Portal
www.portaldecompraspublicas.com.  br  

17.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital.

17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas  (PNCP),  no  endereço  eletrônico  www.jaraguadosul.sc.gov.br e  no  endereço
www.portaldecompraspublicas.com.br/

17.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
17.13.1. ANEXO I - Termo de Referência
17.13.2. ANEXO II – Minuta do Contrato. 
17.13.3. ANEXO III – Declaração Única de Conformidade e Habilitação.
17.13.4. ANEXO IV - Declaração de enquadramento aos critérios do art. 3º da LC 123/2006.
17.13.5. ANEXO V - Declaração em atendimento ao art. 34 LF 11.488/2007.
17.13.6. ANEXO VI - Declaração de vistoria técnica.
17.13.7. ANEXO VII - Modelo de Placa de obra.
17.13.8. ANEXO VIII - Planilha Orçamentária e Quantitativa.
17.13.9. ANEXO IX – Cronograma Físico e Financeiro.
17.13.10. ANEXO X – Memorial Descritivo.
17.13.11. ANEXO XI – MATRIZ DE RISCO
17.13.12. ANEXO XII – Modelo de Proposta Comercial.
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EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 129/2026

ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA             

Órgão licitante: Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul

Interessada: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Modalidade/tipo: Concorrência Eletrônica/ Menor Preço Global
Aberto e fechado

Fundamento
legal:

Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  Decreto  Municipal  nº  19.330/2025  e
alterações.

Objeto/serviço  a
ser contratado:

Contratação  de  pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  de
engenharia,  com  fornecimento  de  materiais  e  mão  de  obra  para
pavimentação  asfáltica,  serviços  preliminares,  terraplenagem,
drenagem  pluvial,  obras  complementares  e  sinalização  viária,  na
Estrada Municipal  JGS 080 – Joaquim Pincegher  na localidade Vila
Machado, com extensão total de 2.400,00 m (dois mil e quatrocentos
metros), em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar, Projetos,
Memorial  Descritivo  (Termo  de  Referência)  e  Planilha
Orçamentária/Quantitativa.

Finalidade: A melhoria da infraestrutura viária no referido trecho tem por finalidade
proporcionar  melhores  condições  de  trafegabilidade,  segurança,
acessibilidade  e  conforto  aos  usuários,  refletindo  diretamente  na
elevação  da  qualidade  de  vida  da  população  local.  A  intervenção
contribui  de  forma  estratégica  para  a  valorização  do  interior  do
Município, ao promover a integração territorial, reduzir o isolamento das
comunidades  rurais  e  facilitar  o  escoamento  da  produção  local,
fortalecendo as atividades econômicas desenvolvidas na região.
Destaca-se  que  o  referido  trecho  está  inserido  em  uma  área  de
relevante interesse industrial,  integrando a região da SEIS Oeste do
Município de Jaraguá do Sul, caracterizada pela presença e expansão
de  atividades  produtivas.  Nesse  contexto,  a  pavimentação  asfáltica
assume papel estratégico ao viabilizar a logística de transporte, facilitar
o  deslocamento  de  insumos  e  produtos,  além  de  promover  maior
eficiência operacional às empresas instaladas e àquelas com potencial
de implantação na região. 

Valor  máximo
global

R$ 9.180.279,61 (Nove milhões, cento e oitenta mil, duzentos e setenta
e nove reais e sessenta e um centavos).
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O valor máximo desta contratação e os valores unitários, quantidades,
descrição  dos  subitens,  todos  estão  mensurados  na  PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA e QUANTITATIVA, anexa a este TR e será também
anexada  ao  Edital  de  Licitação,  para  disponibilidade  e  vistas  aos
licitantes interessados a participar do certame.

Dotação
orçamentária:

A  dotação  referente  à  contratação  encontra-se  devidamente
contemplada no Plano Plurianual (PPA), com previsão da obra na Lei
de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO),  sendo  que  a  execução  será
viabilizada com recursos provenientes de Emenda Parlamentar e com
recursos próprios do Município, previstos na Lei Orçamentária Anual
(LOA) para o exercício de 2026.

Prazo  de
execução:

O prazo para execução dos serviços será de 240 (duzentos e quarenta)
dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil seguinte ao recebimento
da respectiva Ordem de Serviço. 
O  prazo  de  vigência  da  contratação  terá  início  no  primeiro  dia  útil
subsequente  à  assinatura  do  contrato  no  Sistema  Eletrônico  de
Informações  (SEI)  ou  à  emissão  da  autorização  de  fornecimento,
encerrando-se 60  (sessenta)  dias  após  o  término  da  execução dos
serviços, podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105, 106 e 107
da Lei nº 14.133/2021. 
A Ordem de Serviço deverá ser emitida em até 30 (trinta) dias após a
assinatura  do  contrato,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,
devidamente justificado no processo licitatório. 
Poderá  haver  prorrogação  do  prazo  de  execução  e  de  vigência  do
contrato, devidamente justificado, conforme exigência da alínea “a” do
inciso XXIII do art. 6º da Lei n.º 14.133/2021 c/c inciso IV do art. 3º do
Anexo VI do Decreto Municipal n.º 19.330/2025.

Forma  e
Condições  de
pagamento:

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão
de  cada  etapa  do  cronograma  físico-financeiro,  tendo  à  medição  a
devida  aprovação  e  mediante  apresentação  de  cópia  das  guias  de
recolhimento do FGTS e do INSS, bem como da quitação da Folha de
Pagamento  dos  empregados  envolvidos  na  execução  do  objeto
contratual,  bem  como  da  Nota  Fiscal  e  do  respectivo  Relatório  de
Medição  devidamente  aprovado  pelo  MUNICÍPIO,  assim  como  pelo
representante  da  CONTRATADA  sob  pena  de  aplicação  das
penalidades  por  descumprimento  do  contrato,  e  retenção  do
pagamento. 
Serão pagos somente os serviços efetivamente realizados, não sendo
computados materiais em trânsito ou dispostos na obra sem a efetiva
execução.

Parcela Final de desembolso de 40% em relação ao total da obra,
por  determinação do Oficio  nº  03/2021  –  SEMAD,  da Secretaria
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Municipal de Administração.
Recebimento: Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu

acompanhamento e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com
verificação posterior da conformidade das exigências contratuais.
Definitivamente por  servidor ou comissão designada pela autoridade
competente,  mediante  assinatura  de  termo  circunstanciado
comprovando o atendimento das exigências contratuais.
O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de
eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do
contrato.

Sr. Secretário Municipal, solicito abertura de licitação nos termos que seguem:
1 – Interesse Público:
A melhoria da infraestrutura viária no trecho da Estrada Municipal JGS 080 – Joaquim
Pincegher, na localidade de Vila Machado, justifica-se pela necessidade de proporcionar
melhores condições de trafegabilidade, segurança, acessibilidade e conforto aos usuários,
refletindo diretamente na qualidade de vida da população local.
Destaca-se  que  o  referido  trecho  está  inserido  em  uma  área  de  relevante  interesse
industrial,  integrando  a  região  da  SEIS  Oeste  do  Município  de  Jaraguá  do  Sul,
caracterizada  pela  presença  e  expansão  de  atividades  produtivas.  Nesse  contexto,  a
pavimentação asfáltica assume papel estratégico ao viabilizar a logística de transporte,
facilitar  o  deslocamento  de  insumos  e  produtos,  além  de  promover  maior  eficiência
operacional às empresas instaladas e àquelas com potencial de implantação na região. 
A intervenção também contribui para a valorização do interior do Município, promovendo a
integração territorial, reduzindo o isolamento das comunidades e assegurando melhores
condições  para  o  escoamento  da  produção  local.  Ademais,  a  obra  fortalece  o
desenvolvimento  econômico  regional,  alinhando-se  ao  planejamento  urbano  e  às
diretrizes  de  expansão  ordenada  do  setor  industrial.  Dessa  forma,  a  contratação
pretendida  mostra-se  essencial  para  atender  ao  interesse  público,  impulsionar  o
desenvolvimento  socioeconômico  e  garantir  infraestrutura  adequada  a  uma  área
estratégica do Município.

1.1 – Descrição da solução como um todo:

O presente estudo refere-se à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
de  engenharia,  com  fornecimento  de  materiais  e  mão  de  obra  para  pavimentação
asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, obras complementares
e sinalização viária,  JGS 080 – Joaquim Pincegher  na localidade Vila  Machado,  com
extensão total de 2.400,00 m (dois mil e quatrocentos metros), em conformidade com o
Estudo Técnico Preliminar, Projetos, Memorial Descritivo (Termo de Referência) e Planilha
Orçamentária/Quantitativa. A descrição detalhada da solução está prevista no memorial
descritivo.
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A pavimentação asfáltica dessa rua visa melhorar a qualidade de vida da comunidade e
fortalecer  a  infraestrutura  local.  Esse  projeto  contempla  não  apenas  a  aplicação  do
asfalto, mas uma abordagem holística que considera desde a fase inicial até os cuidados
contínuos com a manutenção e assistência técnica, quando necessário. 
A etapa inicial do plano consiste em um levantamento detalhado das condições atuais das
ruas, levando em consideração aspectos como topografia, drenagem e tráfego local. Esse
diagnóstico  serve  como base  para  um projeto  personalizado,  que  engloba  a  seleção
adequada  dos  materiais  e  técnicas  de  pavimentação,  levando  em  consideração  a
durabilidade e a resistência ao desgaste. 
No que diz respeito à execução, será assegurado um acompanhamento rigoroso por parte
de engenheiros especializados, garantindo a aplicação eficiente e precisa do asfalto. A
utilização de tecnologias modernas e materiais de alta qualidade será priorizada para
assegurar uma pavimentação duradoura e resistente às condições climáticas locais. Será
estabelecido  um  cronograma  regular  de  inspeções  para  avaliar  a  integridade  da
pavimentação,  com  a  realização  de  reparos  pontuais  sempre  que  necessário.
Mecanismos eficientes de resposta a emergências serão implementados para garantir a
rápida  resolução  de  eventuais  problemas,  minimizando  impactos  na  circulação  e  na
segurança viária. 
A transparência e a participação da comunidade serão promovidas ao longo de todo o
processo, com canais de comunicação abertos para receber feedbacks e relatar qualquer
necessidade de manutenção.
Dessa  forma,  a  solução  proposta  para  a  pavimentação  asfáltica  não  se  restringe  à
aplicação  do  asfalto,  mas  engloba  uma  gestão  abrangente  que  visa  garantir  a
durabilidade, a segurança e a satisfação duradoura dos munícipes com a infraestrutura
viária do município.

2 – Recurso orçamentário:
a)  A dotação referente à contratação encontra-se devidamente contemplada no Plano
Plurianual (PPA), com previsão da obra na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo
que a execução será viabilizada com recursos provenientes de Emenda Parlamentar e
com recursos próprios do Município, previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o
exercício de 2026.
3 – Informações relevantes:
a) O imóvel (via pública) pertence à Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul;
b) O Projeto Básico e o Memorial Descritivo são de autoria do Engenheiro Civil Leandro
Rech, devidamente registrado no CREA-SC sob nº 67.617-9, conforme ART (Anexa);
b.1)  O  orçamento  é  de  autoria  do  Engenheiro  Civil  Marcelo  Gumboski,  devidamente
registrado no CREA-SC sob nº 110.461-7,  conforme ART (Anexa);
b.2) O Cronograma físico e financeiro é de autoria do Engenheiro Civil Marcelo Gumboski
(Anexo);
b.3) A composição do BDI é de autoria do Engenheiro Civil Marcelo Gumboski (Anexo);
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b.4)  O  BDI  estimado  encontra-se  inserido  da  Planilha  Orçamentária/Quantitativa,
representada na ordem de 20,71% (vinte virgula setenta e um por cento) e 15% (quinze
por cento);
b.5) A documentação técnica indicada acima, serão anexos do Edital de Licitação e serão
disponibilizados aos licitantes interessados a participar do certame;
c) Os prazos de planejamento e execução desta contratação, são razoáveis, conforme
Cronograma Físico - Financeiro registrado acima e comprovado em anexo a este;
d) O Fiscal do contrato: Engenheiro Civil Ivan Andreias Wolter, devidamente registrado no
CREA-SC sob n.º 058.719-9;
e) A Gestora do Contrato: Carla Eduarda Scheuer – id 127162;
f) Critérios de julgamento: MENOR PREÇO; 
g) Tipo da contratação: 
( X) Obras e Serviços comuns de engenharia; publicação: 10 (dez) dias úteis.
(   ) Obras e Serviços especiais de engenharia; publicação: 25 (vinte e cinco) dias úteis.
h) Regime de execução: 
(X ) Empreitada por preço unitário;
(    ) Empreitada por preço global;
i) Certidão de Dispensa Ambiental (em anexo);
j) Índice de reajuste: Em caso de prorrogação do contrato e depois de decorrido o prazo
de  12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  do  orçamento  estimado,  o  valor  poderá  ser
reajustado pelo Índice de reajuste de Obras rodoviárias - DNIT conforme atualização FGV
(Fundação Getúlio Vargas), ocorrida nos últimos 12 (doze) meses.
k) matriz de riscos - artigo 6º inciso XXVII da LF 14.133/2021: 
Anexo.
l) ESCLARECIMENTO, informações ou outros elementos necessários a esta contratação/
aquisição,  deverão  ser  encaminhados  eletronicamente  na  Plataforma  PORTAL  DE
COMPRAS PÚBLICAS.

m) Vistoria técnica – Art.63:
Os interessados no conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação,
poderão agendar com a Srta Carla Eduarda Scheuer,  no telefone (47) 2106-8619 nos
horários: Segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00h.
n) A empresa vencedora do certame, deverá apresentar adequada ao último lance: a
Proposta Comercial, a Planilha Orçamentária e Quantitativa, Composição do BDI,
Cronograma Físico e Financeiro e Planilha de composição de custo, assinados pela
empresa licitante (representante legal e/ou procurador).
o) Forma de Fornecimento:  O fornecimento do objeto será:
( x ) integral    (   ) parcelado     (   ) continuado
p)  Forma  de  seleção  do  Fornecedor;  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da
realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA (artigo 28,
inciso II da L.F 14.133), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.
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q)  Requisitos  do Fornecedor:  O Licitante  deverá  atender  os  requisitos  de Habilitação
Jurídica,  Habilitação Fiscal,  Social  e  Trabalhista,  Qualificação Econômico-Financeira  e
Qualificação Técnica - Artigo 62 incisos I, II, III, IV da LF 14.133/2021, conforme definido
em Edital.
r) Exigência de garantia contratual – Art. 96 e seguintes: 
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;
II - seguro-Garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.
s) Permissão de subcontratação/terceirização
Será permitida a subcontratação de itens constantes na Planilha Orçamentária,  como
segue:
item 1.5 – Serviços topográficos para pavimentação (locação do greide e nivelamento),
inclusive acompanhamento e nota de serviços. considerado meio período
item 3 – Drenagem de Águas Pluviais
item 6 – Sinalização Viária

Sendo vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta  mantiverem  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade,
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

4 – Requisitos da contratação:
4.1 - Comprovação Técnica operacional (art. 67 LF 14.133/2021):
Deverá  a  licitante  apresentar no  mínimo  01  (um)  Atestado  de  capacidade  técnica,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que a empresa proponente já
executou objeto  equivalente  ao  licitado,  nos  termos do  artigo  67 da LF 14.133/2021,
correspondente  a  50% (cinquenta  por  cento) da  quantidade total  prevista  na  Planilha
Orçamentária/Quantitativa,  dos  itens  de  maior  relevância,  ou  seja,  que  atenda  as
quantidades mínimas descritas abaixo:
a) Execução e compactação sub-base e/ou reforço com macadame/seixo = 6.328,10 m³ 
b) Execução de base com brita graduada = 2.117,94 m³
c) Execução de Camada de CBUQ = 1.262,70 ton
d) Enrocamento com pedra de mão/rachão = 1.334,75 m³
e) Execução de muro de gabião = 482,50 m³
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Será admitido o somatório de atestados de capacidade técnica para comprovação da
quantidade mínima exigida,  desde que todos sejam pertinentes  e  compatíveis  com o
objeto licitado.

4.1.1 -  Comprovação da capacidade técnico-profissional através de acervo técnico
devidamente registrado no CREA e/ou CAU, comprovando que a licitante possui em
seu quadro permanente na data prevista para a entrega das propostas, profissional de
nível  superior,  com acervo técnico  por  execução,  direção ou supervisão dos serviços
citados  na  alínea  anterior,  sem  a  exigência  de  quantidades  mínimas.  O  vínculo  do
profissional  com  a  empresa  deverá  ser  comprovado  através  da  Certidão  de  Pessoa
Jurídica do CREA e/ou CAU e apresentação de um dos seguintes documentos:
a) Cópia autenticada, por cartório competente ou por servidor da Gerência de Compras ou
Licitações e Contratos, da Ficha de Registro de Empregados. 
b) Cópia autenticada, por cartório competente ou por servidor da Gerência de Compras ou
Licitações e Contratos, da Carteira de Trabalho contendo as anotações de contrato de
trabalho; 
c) Cópia autenticada, por cartório competente ou por servidor da Gerência de Compras ou
Licitações e Contratos, do contrato social, no caso de sócio ou diretor;
d) Cópia autenticada, por cartório competente ou por servidor da Gerência de Compras ou
Licitações e Contratos, da ART e/ou RRT de cargo e função, devidamente visada pelo
CREA e/ou CAU;
e) Cópia autenticada, por cartório competente ou por servidor da Gerência de Compras ou
Licitações  e  Contratos,  do  Contrato  de  Trabalho,  sendo  possível  a  contratação  de
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela
execução.

4.2 – Exigências para Habilitação:
Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o Agente de Contratação deverá verificar
se  o  licitante  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  atende  às  condições  de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlata,  especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral  ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante,  se houver;  e
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) no endereço https://certidoes.cgu.gov.br/  e/ou:
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (ceiscadastro.cgu.gov.br).
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (portaldatransparencia.gov.br).
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br).
e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (contas.tcu.gov.br).
- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

-  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de
habilitação.
-  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  enquadre-se  no
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação obedecerá ao disposto nos
arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006.
-  Os  documentos  previstos  abaixo,  necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor
classificado para fins de habilitação e serão os seguintes:
– No caso de licitantes consorciadas, os documentos exigidos para aferição da habilitação
jurídica,  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  qualificação técnica,  qualificação econômico-
financeira  e  declarações  deverão  ser  apresentados  por  parte  de  cada  consorciada,
admitindo-se,  para  efeito  de  qualificação  técnica,  o  somatório  de  atestados  entre  as
consorciadas, conforme regramento estabelecido na exigência da comprovação técnia. A
exigência de comprovação de qualificação econômico-financeira tem que ser atendida
integralmente por todas as consorciadas. A exigência de comprovação de qualificação
econômico-financeira  será admitido  o  somatório  dos valores de cada consorciado,  na
proporção de sua respectiva participação.

4.2.1- Habilitação Jurídica
- Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, registrado na Junta Comercial,
acompanhado  das  alterações  contratuais  ou  da  última  consolidação  em  diante,
devidamente registrado, se for o caso.
- Empresas consorciadas, apresentar instrumento público ou particular de compromisso
de constituição de consórcio, com a indicação do nome do consórcio e da empresa líder
que será a responsável  principal  perante a Administração,  pelos atos praticados pelo
consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas.
-  A  participação  da  empresa  líder  do  consórcio  far-se-á  por  intermédio  de  seu
representante legal ou procurador, devidamente comprovado.
-  A  empresa  líder  terá  poderes  para  requerer,  transferir,  receber,  dar  quitação  e
representar o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo,
inclusive, interpor e desistir de recurso, firmar contrato, caso vencedor e praticar todos os
atos necessários para a perfeita execução do objeto licitado. Em se tratando de consórcio
com  a  participação  de  empresa  estrangeira,  a  liderança  caberá  obrigatoriamente  à
empresa brasileira.

4.2.2- Regularidade Fiscal e Trabalhista
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.
- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver,
relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto do certame;
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-  Prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Nacional,  comprovada  mediante
fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a
Dívida Ativa da União, e Seguridade Social.
- Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;
- Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal;
-  Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.
- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa (ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa) de
Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao)

4.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira
- Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da
sede da Licitante. 

4.2.4 - Declarações complementares de apresentação obrigatória:

- Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (ANEXO do Edital).
-  Em  se  tratando  de  microempresa  ou  de  empresa  de  pequeno  porte,  declaração
subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios
previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não
inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal (ANEXO do Edital).
- Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da
Lei  Federal  nº  11.488/2007,  declaração  subscrita  por  representante  legal  do  licitante
afirmando que seu estatuto  foi  adequado à Lei  Federal  nº  12.690/2012 e que aufere
Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar
Federal n° 123/2006. (ANEXO do Edital).
-  Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  no  art.  93  da  Lei  nº
8.213/1991 (ANEXO do Edital).
– Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (ANEXO do Edital).
– Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, a Licitante não
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil,  por  submissão de trabalhadores a  condições análogas às  de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista  (ANEXO do
Edital).
- Declaração de inexistência de vínculo familiar (ANEXO do Edital).

4.2.5 – Balanço Patrimonial: (art.65 e 67 LF 14.133/2021).
A forma de comprovação da boa situação da licitante dar-se-á através da adoção de
índices contábeis a seguir:
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1)  –  PATRIMÔNIO LÍQUIDO – Prova  de capital  social  integralizado (devidamente registrado na Junta
Comercial  até a data da abertura dos envelopes para habilitação deste certame) ou patrimônio líquido
mínimo equivalente  a  10% (dez por  cento)  do orçamento máximo dos serviços.  O orçamento máximo
consta em item específico deste edital. Se o Patrimônio líquido apurado for menor que o Capital social
integralizado, será considerado o valor do Patrimônio líquido.

                         
                                                            Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
2) – LIQUIDEZ GERAL =          ___________________________________________  = mínimo de 1,00
                                                            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

                                                                                    Ativo Circulante
3) – LIQUIDEZ CORRENTE =    ___________________________________________  = mínimo de 1,00
                                                                                     Passivo Circulante

                                                                                     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
4)  –  GRAU DE ENDIVIDAMENTO TOTAL =    __________________________________________  =
máximo de 1,00
                                                                                              Ativo Total

Em se tratando de empresa consorciada, a exigência acima deverá atender o equivalente a 20%
(vinte por  cento) do orçamento máximo do serviço (Art.  15 Par.  2º  da LF 14.133/2021)  .   Esta
exigência não se aplica a consórcios compostos em sua totalidade de microempresas e pequenas
empresas, devidamente comprovadas. 

4.2.5.1 -  justificativas para a adoção dos índices contábeis acima:
Em  observação  ao  mencionado  e  seguindo  os  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade  com  o  objeto,  a  complexidade  dos  serviços  a  serem  contratados,
objetivando obter a melhor proposta sem inviabilizar o caráter competitivo do certame,
estabelece  a  Administração  Pública  do  Município  de  Jaraguá  do  Sul  os  índices  e
indicadores contábeis demonstrados e justificados a seguir:
a) Patrimônio Líquido
É exigência  a  prova  de  capital  social  integralizado  (devidamente  registrado  na  Junta
Comercial  até  a  data  da  abertura  da  licitação)  ou  ainda  patrimônio  líquido  mínimo
equivalente a 10% (dez por cento) do orçamento máximo previsto para esta contratação,
caso o patrimônio líquido apurado seja menor que o capital  social  integralizado,  será
considerado o valor do patrimônio líquido.
Justifica-se a preferência pela utilização do patrimônio líquido, caso seja de menor valor
em  relação  ao  capital  social,  pois  neste  são  demonstrados,  além  dos  valores
integralizados pelos sócios, os resultados obtidos pela empresa, onde a ocorrência de
prejuízos tende a diminuir  o  saldo patrimonial,  nesta mesma premissa a obtenção de
lucros aumentará os respectivos valores.
Destaca-se que a exigência  de Capital  Social  ou  Patrimônio Líquido  mínimo,  possui
estreita ligação com os compromissos que a futura contratada estará obrigada a assumir
durante  o  prazo de vigência  contratual,  não se  confundindo tal  conceito  com o valor
mínimo  de  faturamento,  tampouco  com  índices  de  rentabilidade  ou  lucratividade,  o
requisito  destina-se a revelar  a  capacidade da futura contratada em transformar seus
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bens, ou parte deles, em numerário para quitação de suas obrigações, sem que estas
prejudiquem a execução do objeto a ser compactuado com a administração pública.
Desta  forma,  uma  eventual  crise  na  empresa  contratada,  causada  por  falhas
administrativas internas não se espalharia, de imediato, para os demais interessados na
execução do objeto, ou seja, aos trabalhadores, fornecedores e principalmente ao Poder
Público.
De forma paralela, a administração pública terá como garantida uma forma eficiente para
desempenho de suas funções, sendo que eventuais crises administrativas internas da
contratada não poderão se espalhar facilmente, com reais chances de serem debeladas
antes que ocorram suas consequências.
A segurança  proporcionada  pela  contratada  à  administração  do  Município  pode  ser
melhor medida em função do patrimônio líquido da primeira. Os indicadores referentes ao
capital  circulante líquido revelam situações mais  flutuantes e sujeitas  a  dissimulações
causadas, por  exemplo,  pelos empréstimos contratados, circunstância que indica uma
boa situação financeira da empresa em determinados momentos sem revelar, no entanto,
o  detalhamento  e  a  origem dos  recursos  obtidos,  já  o  patrimônio  líquido  assegura  a
existência de capital próprio na empresa, oriundo de lucros e dos próprios acionistas na
forma de integralizações, daí a importância deste indicador.
Assim  sendo,  evidencia-se  e  justifica-se  a  necessidade  de  se  exigir  a  comprovação
referente ao percentual mínimo do capital social e do Patrimônio Líquido em relação aos
futuros investimentos a serem efetivados pela contratada.
b) Liquidez Geral
O denominado “Índice de Liquidez Geral” mede a capacidade da licitante no sentido de
quitar  suas  obrigações  de  modo  a  utilizar  a  totalidade  de  seus  próprios  recursos
disponíveis  a  curto,  médio  e  longo  prazos,  constituindo-se  de  uma  demonstração
indispensável à futura contratação pois garante à administração pública a prerrogativa de
observar o poder financeiro da pretensa contratada.
O índice de Liquidez Geral é representado pela seguinte fórmula:

        (1)

LG =
AC + RLP

= mínimo 1,00
PC + PNC

Onde:
LG: Liquidez Geral
AC: Ativo Circulante
RLP: Ativo Realizável a Longo Prazo
PC: Passivo Circulante
PNC: Passivo Não Circulante

O objetivo  da  fórmula  é  demonstrar  a  relação  existente  entre  os  direitos  e  haveres,
expressos pelo Ativo Circulante e Realizável a Longo Prazo, e as obrigações e dívidas,
demonstradas pelos Passivos da empresa.
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Os  demais  componentes  do  denominado  Ativo  Não  Circulante  não  fazem  parte  da
fórmula, pois representam os Investimentos, o Imobilizado e os Intangíveis que não serão
considerados  para  demonstração  da  capacidade  de  quitação  dos  débitos  da  futura
contratada, pois representam itens cuja conversão em unidades monetárias tende a ser
mais lenta ou até mesmo dificultosa, assim classificados como sendo de realização não
imediata.
No intuito de facilitar o entendimento do resultado da fórmula, o índice apresentado pode
ser interpretado da seguinte forma: Para cada unidade monetária que a empresa possuir
em  dívidas,  representadas  pelos  seus  passivos,  ela  possui  os  valores  dos  direitos
representados pelos ativos circulantes, logo, conclui-se que o Passivo Circulante e Não
Circulante, não poderá ser maior do que a soma do Ativo Circulante e Ativo Realizável a
Longo Prazo.
Por unanimidade dos autores, considera-se que tais coeficientes representam o quanto a
empresa dispõe de forma efetiva para quitação de suas dívidas.

Como parâmetro  costuma-se  considerar-se-á  no  certame  como  aceitáveis  os  índices
iguais ou superiores ao valor de “1,00” (um) que ocorrem quando a empresa está com sua
capacidade de pagamento aceitável.
A constatação de índices menores que o mencionado anteriormente indica que os ativos
disponíveis  a  curto  prazo  (até  doze  meses  após  a  data  de  publicação  do  balanço)
acrecidos dos ativos realizáveis a longo prazo da empresa não são suficientes para a
quitação  imediata  de  suas  dívidas,  situação  que  evidencia  insegurança  para  a
Administração Municipal no que se refere a capacidade de cumprimento do objeto a ser
contratado, motivo pelo qual justifica-se a utilização do indicador e seu respectivo índice
mínimo de aceitabilidade.
c) Liquidez Corrente
Quociente que relaciona os valores que a empresa dispõe, de imediatamente e em prazo
inferior a 12 (doze) meses contados da data de encerramento do balanço, para quitação
de suas dívidas classificadas segundo o mesmo critério.
É representado pela seguinte fórmula:

(2)

LC =
AC

= mínimo 1,00
PC

Onde:

LC: Liquidez Corrente
AC: Ativo Circulante
PC: Passivo Circulante

É um índice muito divulgado e frequentemente considerado como melhor indicador da
situação de liquidez da empresa.
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É  preciso  considerar  que  no  numerador  (Ativo  Circulante)  estão  incluídos  itens  tão
diversos  como:  Disponibilidade,  valores  a  receber  a  curto  prazo,  estoques  e  certas
despesas pagas antecipadamente. No denominador (PC), estão incluídas as dívidas e
obrigações vencíveis a curto prazo.
Com tal afirmação, pode-se concluir que a Liquidez Corrente relaciona o quanto que a
empresa tem disponível e o quanto ela pode converter como liquidez imediata para pagar
suas dívidas a curto prazo, neste caso o Passivo Circulante não poderá ser maior que o
Ativo Circulante.
Mede a capacidade da empresa licitante em poder quitar suas obrigações de curto prazo
de modo a utilizar recursos correntes da mesma forma disponíveis. É uma demonstração
que mede o poder financeiro da pretensa contratada frente a suas obrigações imediatas
durante um prazo de 12 (doze) meses, não são consideradas as dívidas e os direitos
classificáveis como de longo prazo.
Pode ser considerada como uma demonstração complementar a Liquidez Geral.
No intuito de facilitar o entendimento do resultado da fórmula, o índice apresentado pode
ser interpretado da seguinte forma: Para cada unidade monetária que a empresa possuir
em dívidas, representadas pelos seus passivos de curto prazo, ela possui os valores dos
direitos representados pelos ativos circulantes, logo, conclui-se que o Passivo Circulante,
não poderá ser maior do que a soma do Ativo Circulante.
Assim sendo, como parâmetro costuma-se afirmar que estando ele acima do índice 1,00 a
empresa está como uma capacidade de pagamento razoável.
Pode-se concluir que:
a obtenção de índices maiores do que “1,00” demonstra folga nos disponíveis para uma
possível liquidação das obrigações da empresa;
índices idênticos a “1,00” demonstram que os valores dos direitos e das obrigações da
empresa são equivalentes;
a  obtenção  de  índices  menores  que  “1,00”  indica  que  não  haveriam disponibilidades
suficientes para quitação das obrigações de curto prazo da empresa.
A última situação mencionada anteriormente evidencia insegurança no que se refere a
capacidade de cumprimento do objeto a ser contratado, hipótese na qual a Administração
Municipal e principalmente o interesse público poderiam vir a serem prejudicados.
Considerando o exposto, justifica-se a escolha do indicador e a exigência de cumprimento
do índice mínimo de Liquidez Corrente, já mencionado, por parte das empresas licitantes.
d) Grau de Endividamento Total
O Grau de Endividamento Total em relação ao ativo da empresa é um indicador utilizado
na medição do comprometimento dos ativos da empresa junto a terceiros, não se utiliza
do Patrimônio Líquido para a aferição dos índices, pois este último pode estar distorcido
caso os sócios da empresa resolvam realizar distribuições de lucros.
Indica o quanto dos ativos estão financiados por terceiros e não o nível de endividamento
em relação aos valores que estão sendo suportados com recursos próprios da empresa.
A tendência normal é que esse índice seja decrescente a medida em for evoluindo a
situação patrimonial  do empreendimento. Este índice demonstra que a empresa pode
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assumir dívidas que, segundo o edital, podem chegar, no máximo até o valor de seus
ativos.
A relação entre a quantidade de capital de terceiros que está suportando os ativos da
empresa seria  classificável  como quanto maior  pior,  todavia,  um endividamento  maior
pode inclusive representar a possibilidade de melhores retornos futuros, fato obviamente
associado ao perigo do maior risco financeiro que ocorre em função dos encargos e do
custo do capital.
Para  que  ocorra  a  escolha  da  melhor  proposta,  é  dever  da  Administração  Pública
promover  a  participação  do  maior  número  possível  de  empresas  nos  certames  e  a
existência  de  financiamentos  destinados  aos  investimentos,  que  invariavelmente
ocasionam  reflexos  desfavoráveis  nos  índices  de  endividamento,  não  pode  ser  fator
impeditivo da demanda.
Assim sendo, define-se a fórmula do Grau de Endividamento da forma demonstrada a
seguir:

  (3)

    GET = 
                PC + PNC

     = máximo de 1,00
                     AT

Onde:
GET: Grau de Endividamento Total
PC: Passivo Circulante
PNC: Passivo Não Circulante
AT: Ativo Total

A obtenção de índices maiores do que “1,00” indica que os ativos da empresa não são
suficientes para a quitação imediata de suas dívidas, evidenciando insegurança no que se
refere  a  capacidade  de  cumprimento  do  objeto  a  ser  contratado,  com  consequente
comprometimento Arialdo interesse público e da Administração do Município.
Diante da presente, sugere-se à Administração Municipal  estabelecer como parâmetro
para processo licitatório o atendimento dos índices supracitados.

5 – Obrigações da Contratada para cumprimento do contrato: 

5.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir
dispostas:
a) aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar até o limite permitido pelo
artigo art. 125 da Lei n.º 14.133, de 2021;
b)  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
d)  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo e qualquer  dano causado à Administração ou terceiros,  não reduzindo essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
g) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com  a  Nota  Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão  conjunta  relativa  aos  tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Certidão  de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
h)  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;
i)  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto
contratual.
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º
14.133, de 2021);
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado,
quando  solicitado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato; 
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o)  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por força da execução deste contrato;
s)  Conduzir  os trabalhos com estrita  observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir  a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
v)  Manter  no  local  da  execução  dos  serviços,  responsável  técnico  para  responder  à
dúvidas relacionadas aos serviços, sempre que necessário ou solicitado pela Fiscalização
do MUNICÍPIO.
w) Prestar garantia de execução contratual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
quando da assinatura do instrumento contratual, em qualquer das formas previstas no
art.96, da Lei 14.133/2021.
x)  Fornecer  e  manter  durante  o  período  de  execução  dos  serviços,  01  (uma)  placa,
conforme  material  definido  na  Planilha  Quantitativa  e  Orçamentária  e  modelo  a  ser
definido no Edital, que deverá ser fixada no local dos serviços assim que esta for iniciada;
y)  executar  os  serviços  objeto  desta  licitação  com  pessoal  próprio,  podendo  ser
terceirizado  somente  os  serviços  previamente  autorizados  pelo  MUNICÍPIO,  com
fundamento  no  artigo  122  §  2º  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  não  se  admitindo  a
terceirização de serviços referentes ao corpo principal dos serviços.

6 – Penalidades: Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, 
6.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
a)  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
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b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
c.1)  recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
e) fraudar a licitação
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
i) Dar causa à inexecução parcial ou total do objeto da contratação;
j) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

6.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e,
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

6.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle;

6.4 -  A advertência  será aplicada  exclusivamente  ao contratado que dar  causa à inexecução
parcial do contrato; quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
6.4.1. A multa será recolhida conforme percentuais indicados no parágrafo 3º do art. 156 da Lei
14.133/2021 que corresponde ao mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento)  até 30% (trinta)
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da comunicação oficial, conforme critérios abaixo:
a)  Para as infrações previstas no item 6.1 alíneas “a”,  “b”  e “c”  a multa será de 0,5% (cinco
décimos por cento) até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado.
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b) Para as infrações previstas no item 6.1 alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 10 % (dez
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato licitado.
6.4.1  -  Em  caso  de  reincidência,  multa  compensatória  de  5%  (cinco  por  cento),  aplicada
cumulativamente, sobre o valor da Nota Fiscal, referente ao mês em que for constatado o novo
descumprimento contratual;

6.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

6.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

6.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das  infrações  administrativas  relacionadas  no  item  6.1  alíneas  “a”,  “b”  e  “c”  quando  não  se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

6.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 6.1 alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e
“h”,  bem como pelas infrações administrativas previstas no item 6.1 alíneas “a”,  “b”  e “c” que
justifiquem a imposição de penalidade  mais grave que a sanção de impedimento  de licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

6.9 -  A recusa injustificada do adjudicatário  em assinar  o contrato ou em aceitar  ou retirar  o
instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracterizará  o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

6.10  -  A  apuração  de  responsabilidade  relacionada  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser  conduzido por comissão composta por 2 (dois)  ou mais
servidores estáveis,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

6.11  -  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis,  encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,  que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.
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6.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

6.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

7 - Modelo de gestão;

a)  O  contrato,  deverá  ser  executada  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
b) O fiscal do contrato, acompanhará a entrega/execução da mesma, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.
c)  O  fiscal  identificará  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato,  emitirá
notificações para a correção da entrega/execução, determinando prazo para a correção.
d) O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
e)  O gestor  do contrato,  emitirá  documento  comprobatório  da avaliação  realizada  pelo  fiscal,
quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu
desempenho na entrega/execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  relatório  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações.

f)  O  gestor  do  contrato,  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

8 – Permissão de participação de empresas reunidas em consórcio:
Artigo 15 e incisos da Lei nº 14.133, de 2021
8.1) A participação de consórcio obedecerá às seguintes condições:
a) As empresas consorciadas deverão apresentar instrumento público ou particular de
compromisso de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com a indicação
do nome do consórcio e da empresa líder que será a responsável principal perante a Ad-
ministração, pelos atos praticados pelo consórcio, sem prejuízo da responsabilidade soli -
dária das empresas consorciadas (tanto na fase de licitação quanto na execução do con-
trato). A empresa líder terá poderes para requerer, transferir, receber, dar quitação e re-
presentar o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo,
inclusive, interpor e desistir de recurso, firmar contrato e praticar todos os atos necessá-
rios para a perfeita execução do objeto licitado. Em se tratando de consórcio com a parti-
cipação de empresa estrangeira, a liderança caberá obrigatoriamente à empresa brasilei -
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ra; A participação da empresa líder do consórcio far-se-á por intermédio de seu represen-
tante legal ou procurador, devidamente comprovados.
b) No caso de ser considerado vencedor, antes da assinatura do contrato, o consórcio fica
obrigado a promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso
assumido,  e subscrito pelos consorciados;
b.1 A comprovação de dará no ato da assinatura do contrato, sob apresentação da consti-
tuição e o registro do consórcio, consoante §3º do artigo 15 da Lei 14.133/2021.  
c)  O consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a prévia aprovação da
Administração;
c.1) No caso de aprovação pelo município, fica o Consórcio condicionado à comprovação
de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo  licitatório  que  originou  o  contrato  –  consoante  §5º  do  artigo  15  da  Lei
14.133/2021.
d)  Os documentos exigidos para aferição da habilitação jurídica,  regularidade fiscal  e
trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira quando for o caso,
deverão ser apresentados por parte de cada consorciada, admitindo-se, para efeito de
qualificação técnica, quando for o caso, o somatório de atestados entre as consorciadas,
conforme regramento estabelecido no Edital. A exigência de comprovação de qualificação
econômico-financeira,  deve  ser  atendida  integralmente  por  todas  as  consorciadas.
Quando for caso e previsto no Edital, a exigência de avaliação de índices do Balanço
Patrimonial, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de
sua  respectiva  participação  e  ainda,  em se tratando  de  empresa consorciada  deverá
atender o equivalente a 20% do orçamento máximo (Art.15 Par. 2º da LF 14.133/2021),
não  se  aplicando  a  consórcios  em  sua  totalidade  por  microempresas  e  pequenas
empresas, devidamente comprovadas.
e) Haverá impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais
de um consórcio ou de forma isolada, de acordo com o inciso IV do artigo 15 da Lei
Federal n.º 14.133/2021.

9 –   Modelo de execução do objeto:  

A execução dos serviços de pavimentação asfáltica será realizada de forma planejada e
sequencial, observando critérios técnicos, normas de engenharia, segurança operacional
e minimização dos impactos ao tráfego local e às atividades da região.
Inicialmente,  será  realizada  a  mobilização  da  empresa  contratada,  compreendendo  a
instalação  do  canteiro  de  obras,  disponibilização  de  equipamentos,  máquinas,
ferramentas, equipe técnica e sinalização provisória da área de intervenção. Nesta etapa
também serão promovidos os levantamentos e conferências de campo necessários para o
adequado planejamento executivo da obra.
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Na sequência,  serão executados os  serviços  preliminares,  incluindo limpeza da área,
remoção de materiais  inadequados,  regularização inicial  do  terreno e  adequação das
condições necessárias para o início das atividades de infraestrutura viária.
Posteriormente,  serão  realizados  os  serviços  de  terraplenagem,  contemplando
escavações,  cortes,  aterros,  conformação  da  plataforma  da  via,  compactação  e
regularização do subleito,  visando garantir  a estabilidade e capacidade de suporte da
estrutura do pavimento.
Concluída a preparação da base,  serão executados os serviços de drenagem pluvial,
considerados fundamentais para a durabilidade da pavimentação, incluindo implantação e
adequação  de  dispositivos  de  captação  e  escoamento  das  águas  pluviais,  como
tubulações,  caixas  coletoras,  sarjetas,  meio-fio  e  demais  estruturas  necessárias  ao
correto funcionamento do sistema de drenagem.
Na  etapa  seguinte,  serão  executadas  as  camadas  estruturais  do  pavimento,
compreendendo  sub-base,  base  e  aplicação  da  pavimentação  asfáltica,  conforme
especificações  técnicas  do  projeto  executivo,  garantindo  resistência,  durabilidade  e
adequadas condições de trafegabilidade para veículos leves e pesados.
Após a execução da pavimentação, serão realizados os serviços complementares e de
acabamento, incluindo implantação da sinalização viária horizontal e vertical, dispositivos
de segurança, recomposição de acessos eventualmente afetados, limpeza final da obra e
adequação geral do trecho executado.
Durante todas as etapas da execução, a contratada deverá observar rigorosamente as
normas técnicas vigentes, os critérios de controle tecnológico dos materiais empregados,
as condições de segurança dos trabalhadores e usuários da via, bem como as exigências
ambientais aplicáveis.
A fiscalização e o acompanhamento da obra serão realizados pela equipe técnica do
Município,  responsável  pela  verificação  da  conformidade  dos  serviços  executados,
controle  de qualidade,  cumprimento do cronograma físico-financeiro  e atendimento às
especificações previstas no projeto, memorial descritivo e contrato administrativo.
Ao  término  dos  serviços,  será  realizada  vistoria  técnica  para  recebimento  da  obra,
verificando-se a plena execução do objeto contratado,  o atendimento aos padrões de
qualidade  exigidos e  as  adequadas condições de  funcionamento  e  segurança  da via
pavimentada.
10 – Documentação anexo:
a) Planilha orçamentária;
b) Cronograma físico e financeiro;
c) Composição do BDI;
d) Projetos: Drenagem, Geométrico e Sinalização;
e) Termo de Anuência Fiscal e Gestor do futuro contrato;
f) Solicitação de Compras, preferencialmente acompanhada da nota de bloqueio;
g) ART de de Projeto e Orçamento;
h) Licença Ambiental - Dispensa;
i) E.T.P;
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j) D.F.D;
Sendo assim, solicita-se a abertura de licitação, sendo que a presente justificativa deverá
ser encaminhada à Secretaria de Administração para condução do procedimento licitatório
pelo  Sr.  Agente  de  Contratação  e  sua  Equipe  de  Apoio,  observados  os  prazos  e
formalidades legais.

Jaraguá do Sul, 17 de Junho de 2026.

Alceu Gilmar Moretti
Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos
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EDITAL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 129/2026

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº _129/2026

O  MUNICÍPIO  DE  JARAGUÁ  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  com  sede
governamental na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, nesta cidade de
Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.459/0001-23, neste
ato  representado  pelo(a)  Secretário(a)  Municipal  de  ________________,  Sr(a).  ___________,
devidamente investido de atribuições delegadas pelo Prefeito Municipal,  nos termos do art. 2º,
inciso  IV,  do  Decreto  Municipal  nº  12.302/2018,  doravante  denominados,  em  conjunto,
CONTRATANTE, e a empresa  ________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua
________  nº  ____,  no  município  de  _______,  estado  de  ______,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
_________,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  _________,  portador  da  cédula  de  identidade
_________,  inscrito  no  CPF  sob  nº  ____________,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA,  em decorrência do processo de licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
129/2026,  homologado  em  ___/___/2026,  pactuam  o  presente  mediante  sujeição  mútua  às
normas do edital,  Decreto  Municipal  19.330/2025 e  alterações,  Lei  Federal  14.133/2021 e  as
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente  contrato  tem por  objeto  a contratação de pessoa jurídica  especializada  para
prestação de serviços comuns de engenharia, com fornecimento de materiais, equipamentos e
mão de obra,  para execução de pavimentação asfáltica,  serviços preliminares,  terraplenagem,
drenagem pluvial,  obras complementares e sinalização viária na Estrada Municipal JGS 080 –
Joaquim  Pincegher,  localizada  em  Vila  Machado,  no  Município  de  Jaraguá  do  Sul/SC,  com
extensão total de 2.400,00 m (dois mil e quatrocentos metros), conforme condições, quantidades,
exigências e especificações estabelecidas no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projetos,
Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Edital e demais anexos do processo. 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 - O Termo de Referência e Memorial Descritivo;
1.2.2 - O Edital da Licitação;
1.2.3 - A Proposta da contratada;
1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

2.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária do exercício corrente:

Classif.Funcional
programática

Projeto/atividade Descrição da Natureza
da Despesa

Dotação Orçamentária
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CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII
e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual será o de empreitada por preço unitário, observadas as
condições estabelecidas no edital, no Termo de Referência, nos projetos, memoriais, planilhas,
cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que integram o processo.

3.2.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
pactuadas, o edital, o Termo de Referência e as normas aplicáveis, respondendo cada parte pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.3.  O fiscal  do contrato  acompanhará a  execução do objeto,  verificando o  cumprimento das
condições  estabelecidas  no  contrato,  no  edital,  no  Termo  de  Referência  e  nos  documentos
técnicos.

3.4.  Identificada  inexatidão,  falha  ou  irregularidade,  o  fiscal  comunicará  formalmente  a
CONTRATADA para adoção das providências necessárias, fixando prazo para correção, quando
cabível.

3.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, as situações que demandarem
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

3.6. O gestor do contrato adotará as providências necessárias à adequada execução contratual,
inclusive quanto à eventual instauração de processo administrativo de responsabilização, quando
houver indícios de descumprimento contratual.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O prazo para execução dos serviços será de 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos,
iniciando-se a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço pelo CONTRATADO.
4.1.1. O prazo de vigência da contratação terá início no primeiro dia útil subsequente à assinatura
do contrato  no Sistema Eletrônico  de Informações (SEI),  estendendo-se até  365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias após o término do prazo de execução dos serviços, conforme previsto no
Termo de Referência.
4.1.2.  A  Ordem de  Serviço  deverá  ser  emitida  pelo  CONTRATANTE em até  30  (trinta)  dias
contados  da  assinatura  do  contrato,  podendo  esse  prazo  ser  prorrogado  por  igual  período,
mediante justificativa formal registrada no processo.
4.1.3.  A contagem do prazo de execução somente  terá início  após o efetivo recebimento  da
Ordem de Serviço pelo CONTRATADO, não sendo admitida a contagem automática a partir da
assinatura do contrato.
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4.1.4.  Os  prazos  de  execução  e  de  vigência  poderão  ser  prorrogados,  quando  devidamente
justificados, nos termos dos artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, combinado
com o inciso VI do art. 3º do Anexo VI do Decreto Municipal nº 19.330/2025.
4.1.5. Para fins de contagem dos prazos contratuais, será considerada como data de assinatura
do contrato aquela correspondente à última assinatura registrada pelos signatários mencionados
no preâmbulo do instrumento.

4.2. O objeto do presente contrato será recebido:
4.2.1.  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e
fiscalização,  designado  pelo  CONTRATANTE,  com verificação  posterior  da  conformidade  das
exigências contratuais.
4.2.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais.

4.3.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  eximirá  a  CONTRATADA  de  eventual
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. Pela execução integral do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor  total  de  R$  ________  (______________),  conforme  proposta  apresentada,  planilha
orçamentária,  cronograma  físico-financeiro  e  demais  documentos  que  integram  o  presente
contrato.
5.1.1. O valor total da contratação é composto por R$ ________ () relativos à mão de obra e por
R$  ________  ()  relativos  aos  materiais,  observada  a  composição  constante  da  planilha
orçamentária apresentada pela CONTRATADA.
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa de administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO e REAJUSTE

6.1. O pagamento será efetuado conforme as condições, prazos, critérios de medição, forma de
faturamento, documentos exigidos e demais regras estabelecidas no Termo de Referência, no
cronograma físico-financeiro e nos demais documentos técnicos que integram o presente contrato,
observado o prazo máximo de até 30 (trinta) dias para pagamento,  contado da liquidação da
despesa.
6.1.1. O pagamento poderá ser condicionado à apresentação dos documentos comprobatórios
previstos no Termo de Referência,  incluindo,  quando  cabível,  relatório  de medição  aprovado,
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comprovantes de recolhimento de encargos trabalhistas, previdenciários e fundiários, bem como
demais documentos exigidos pela Administração.
6.1.2.  Constatada  irregularidade  na  execução  do  objeto,  na  medição,  na  nota  fiscal  ou  na
documentação apresentada, o pagamento poderá ser suspenso ou retido proporcionalmente até a
regularização, sem prejuízo da adoção das medidas administrativas cabíveis.
6.2.  Em  conformidade  com  o  Decreto  Municipal  nº  17.339/2023,  de 21  de  julho de  2023,  o
CONTRATANTE procederá a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base
no artigo 2º-A, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluído pelo
artigo 1º, da IN RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023, ao efetuar o pagamento à pessoa física ou
jurídica  pelo  fornecimento  de  bens  e  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras  de
engenharia.
6.2.1. Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte as hipóteses previstas no § 2º do
art. 1º do Decreto Municipal nº 17.339/2023.
6.2.2. Deverá a CONTRATADA, em obediência ao artigo 3º do Decreto supracitado, a partir de 15
de agosto de 2023 emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observância às regras de
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 2012, e suas alterações.

6.3. Serão pagos somente os serviços efetivamente realizados, não sendo computados materiais
em trânsito ou dispostos dos serviços sem a efetiva execução.

6.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6/100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 09/04/2026.
6.5.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de reajuste de Obras
rodoviárias -  DNIT conforme atualização FGV,  exclusivamente  para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.5.3.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,  liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.5.5. O reajuste será realizado por apostilamento.
6.5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou, por qualquer motivo,
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, aquele que vier a ser determinado
pela legislação vigente.
6.5.6.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial para o reajustamento do valor remanescente, mediante termo aditivo.

6.6. A nota deverá ser emitida com a seguinte razão social:

PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
CNPJ: 83.102.459/0001-23
Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - CEP 89259-565 
Jaraguá do Sul / SC
Fone: (47) 2106-8000

6.7. Os procedimentos de recebimento, liquidação e pagamento observarão o disposto no Termo
de Referência – Anexo I.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

7.1.  Constituem  infrações  administrativas,  para  fins  deste  contrato,  aquelas  previstas  na  Lei
Federal  nº  14.133/2021,  no  Decreto  Municipal  nº  19.330/2025,  no  Decreto  Municipal  nº
19.826/2025,  nas  demais  normas  aplicáveis  e  nas  disposições  constantes  do  Termo  de
Referência, que integra o presente instrumento independentemente de transcrição.
7.2.  A  apuração  das  infrações  administrativas  e  a  aplicação  das  sanções  observarão  o
procedimento previsto na legislação vigente, no edital, no Termo de Referência e neste contrato,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal
decorrentes do descumprimento contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021,
no Decreto Municipal  nº  19.330/2025,  nas  demais  normas aplicáveis,  no  edital,  no  Termo de
Referência e neste contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021,
no Decreto Municipal  nº  19.330/2025,  nas  demais  normas aplicáveis,  no  edital,  no  Termo de
Referência e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) LEI 13.709/2018 

Edital de Concorrência Eletrônica nº 129/2026                                   53 



                         ESTADO DE SANTA CATARINA
                          MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

10.1. O tratamento de dados pessoais necessário à execução deste contrato será realizado pelo
CONTRATANTE  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  13.709/2018  (LGPD),  limitado  às  finalidades
relacionadas  à  gestão,  fiscalização,  execução,  pagamento  e  arquivamento  do  presente
instrumento.

10.2.  O  CONTRATANTE  poderá  coletar  e  tratar  dados  pessoais  do  CONTRATADO,  de  seu
representante  legal  e  de  seus  prepostos  apenas  quando  estritamente  necessários  para  a
execução do contrato, com fundamento nas bases legais previstas nos incisos II, V e VI do art. 7º
da LGPD.

10.3.  O  CONTRATANTE  poderá  compartilhar  dados  pessoais  com  órgãos  de  controle,
autoridades  fiscais,  órgãos  judiciais  ou  administrativos,  ou  demais  terceiros  quando  houver
obrigação  legal,  decisão  judicial,  determinação  de  autoridade  competente  ou  necessidade
vinculada à execução contratual.

10.4. O CONTRATANTE adotará medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger os
dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, comunicando o CONTRATADO em caso de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, nos termos do art. 48 da
LGPD.

10.5.  Os  dados  pessoais  tratados  em  razão  deste  contrato  serão  armazenados  pelo  prazo
necessário  ao  cumprimento  das  obrigações  legais,  regulatórias  e  administrativas  aplicáveis,
observadas as normas de gestão documental e de arquivamento público.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 

11.1. As hipóteses de extinção deste contrato são aquelas previstas no art. 137 da Lei Federal nº
14.133/2021,  aplicando-se  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  nas  situações  que  impliquem
responsabilização da CONTRATADA ou penalidades decorrentes de inadimplemento.

11.2. A extinção do contrato poderá ocorrer nas formas previstas no art. 138 da Lei Federal nº
14.133/2021.
11.2.1. Por ato unilateral, motivado e escrito do CONTRATANTE, nas hipóteses previstas em lei,
exceto quando o descumprimento decorrer de conduta da própria Administração.
11.2.2. De forma consensual, mediante acordo entre as partes, desde que não haja prejuízo ao
interesse público e haja expressa manifestação do CONTRATANTE.
11.2.3.  Por  decisão  judicial  ou  arbitral,  quando  assim  determinado  em  razão  de  cláusula
compromissória ou compromisso arbitral.

11.3.  A  extinção  do  contrato  não  eximirá  as  partes  das  responsabilidades  decorrentes  de
obrigações já vencidas ou de direitos adquiridos até a data do término, incluindo reparação por
eventuais danos causados.

11.4. Quando da extinção, o CONTRATANTE deverá realizar o recebimento dos serviços ou bens
eventualmente executados, conforme regras de recebimento provisório ou definitivo, sem prejuízo
da aplicação das penalidades cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – MATRIZ DE RISCO 

12.1. A presente contratação observará a Matriz de Risco estabelecida no Edital vinculado a este
contrato.

12.2. Eventuais eventos supervenientes, não contemplados na Matriz de Risco, serão analisados
à luz da legislação aplicável,  especialmente  dos arts.  104,  124 e 137 da Lei  nº 14.133/2021,
preservando-se a equação econômico-financeira contratual.

12.3.  A aplicação da Matriz de Risco não impede a adoção de medidas de recomposição do
equilíbrio  econômico-financeiro,  quando cabíveis,  nem afasta o dever de cooperação entre as
partes para mitigar impactos decorrentes de eventos fortuitos ou de força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

13.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

13.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência  do contrato  e  por  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  término  da  vigência  contratual,
permanecendo  em  vigor  mesmo  que  a  Contratada  não  pague  o  prêmio  nas  datas
convencionadas.

13.3. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações relativas à vigência do
contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

13.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e que nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 13.6 deste Contrato.

13.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, esta somente será liberada ou restituída após a
fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente.

13.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem da Administração ou por inadimplemento
desta, a Contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou endossar a apólice de seguro até
a ordem de reinício da execução ou até o adimplemento pela Administração.

13.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

13.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações contratuais;

13.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e
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13.7.3.  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  bem  como  aquelas
relativas ao FGTS, quando cabíveis.

13.8.  A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item 13.7, observada a legislação que rege a matéria.

13.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito em
conta bancária específica a ser informada pela Administração.

13.10.  Caso a opção seja pela  utilização  de títulos  da dívida pública,  estes deverão ter  sido
emitidos sob a forma escritural,  mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  por  seus  valores  econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia.

13.11. No caso de garantia prestada na modalidade de fiança bancária, esta deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil, devendo constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil.

13.11.1. A garantia na modalidade de fiança bancária deverá ser apresentada pela Contratada no
prazo de 1 (um) mês, contado da data da homologação da licitação e antes da assinatura do
contrato.

13.12. Havendo alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada,  seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação
original.

13.13.  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  no  pagamento  de  qualquer
obrigação contratual, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva recomposição no prazo máximo
de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for notificada.

13.14. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação aplicável.

13.14.1.  O  emitente  da  garantia  apresentada  pela  Contratada  deverá  ser  notificado  pela
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais, nos termos do art. 137, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.14.2.  No  caso  de  seguro-garantia,  ocorrido  o  sinistro  durante  a  vigência  da  apólice,  sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não constituindo motivo para
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicáveis ao contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular SUSEP nº 662, de 11 de abril de 2022.

13.15. A garantia será considerada extinta mediante restituição da apólice, da carta-fiança ou da
autorização para liberação dos valores depositados em dinheiro, acompanhada de declaração da
Contratante, por meio de termo circunstanciado, atestando que a Contratada cumpriu todas as
obrigações contratuais.
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13.16.  O  garantidor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administrativo  instaurado  pela
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos ou aplicar sanções à Contratada.

13.17. A Contratada autoriza a Contratante a reter,  a qualquer  tempo, a garantia,  nos termos
previstos no edital e neste Contrato.

13.18. Além da garantia prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, esta
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção
e assistência técnica.

13.19.  A  garantia  de  execução  é  independente  da  eventual  garantia  do  produto,  prevista
especificamente no Anexo I do Edital de Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DO OBJETO 

14.1.  A  CONTRATADA  responderá  pela  garantia  do  objeto  contratado  nos  termos,  prazos  e
condições  estabelecidos  no  Termo  de  Referência,  no  edital,  na  proposta  apresentada  e  na
legislação aplicável, obrigando-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, os serviços, obras, materiais ou parcelas do objeto que apresentarem vícios, defeitos,
incorreções ou desconformidades.

14.2. Quando o objeto envolver obra ou serviço de engenharia, a CONTRATADA responderá, pelo
prazo mínimo de 5  (cinco)  anos,  contado do recebimento  definitivo,  pelos  vícios,  defeitos ou
incorreções relacionados à execução do objeto, inclusive vícios ocultos, sem prejuízo de outros
prazos e responsabilidades previstos no Termo de Referência e na legislação aplicável.

14.3. A garantia do objeto não se confunde com a garantia de execução contratual eventualmente
exigida neste contrato, nem afasta a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

15.1.  A  CONTRATADA responderá  integralmente  por  todos  os  danos  materiais,  pessoais,
patrimoniais, morais ou de qualquer outra natureza que, por ação ou omissão, dolosa ou culposa,
forem  causados  ao  CONTRATANTE ou  a  terceiros  durante  a  execução  do  contrato.

15.2. A responsabilidade da  CONTRATADA abrange os atos praticados por seus empregados,
prepostos,  representantes, subcontratados, fornecedores,  equipamentos,  materiais ou qualquer
pessoa física ou jurídica vinculada,  direta ou indiretamente,  à execução do objeto contratado.

15.3.  O  CONTRATANTE não  manterá  qualquer  vínculo  empregatício,  civil,  comercial  ou  de
qualquer outra natureza com os empregados, prepostos, representantes ou subcontratados da
CONTRATADA, permanecendo esta exclusivamente responsável por todos os ônus trabalhistas,
previdenciários,  fiscais,  securitários  e  demais  encargos  decorrentes  da  execução  contratual.
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15.4. A CONTRATADA obriga-se a reparar, corrigir, recompor ou indenizar prontamente todos os
danos que causar ao  CONTRATANTE ou a terceiros, sem prejuízo da aplicação das sanções
administrativas  previstas  neste  contrato,  no  edital,  no  Termo  de  Referência  e  na  legislação
vigente.

15.5.  Quando necessário,  e observados o contraditório  e a ampla  defesa quando cabíveis,  o
CONTRATANTE poderá efetuar a retenção ou o desconto de valores devidos à CONTRATADA,
bem  como  promover  a  cobrança  administrativa  ou  judicial  dos  prejuízos  apurados.

15.6.  O  CONTRATANTE ficará  alheio  à  relação  jurídica  eventualmente  estabelecida  entre  a
CONTRATADA e  terceiros  prejudicados  por  danos  decorrentes  da execução  contratual,  sem
prejuízo da adoção das medidas necessárias à proteção do interesse público e à recomposição de
eventuais prejuízos suportados pela Administração.

15.7. A responsabilidade civil  da  CONTRATADA subsistirá mesmo após o término da vigência
contratual, quando decorrer de fatos relacionados à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A gestão e fiscalização da presente contratação serão exercidas pelo Município de Jaraguá
do  Sul/SC,  por  meio  da  Secretaria  demandante,  nos  termos  do  art.  117  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

16.2.  A  designação  dos  responsáveis  constará  no  processo  administrativo  e  integrará  este
instrumento contratual como documento acessório.

16.3. Compete ao Gestor e ao Fiscal acompanhar a execução dos serviços prestados na presente
contratação, verificar a conformidade com o edital, o termo de referência e o contrato, bem como
adotar as providências necessárias ao saneamento de irregularidades identificadas.

16.4. A responsabilidade pela Gestão e Fiscalização será exercida pelos seguintes servidores:

FUNÇÃO NOME CAD. ENTIDADE / SECRETARIA
Gestora
Fiscal

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REGISTRO 

17.1. Quando aplicável à natureza do objeto, a CONTRATADA deverá providenciar os registros e
recolhimentos  legais  pertinentes  à  execução  dos  serviços,  inclusive  perante  os  órgãos
previdenciários,  trabalhistas  e  profissionais  competentes,  apresentando  ao  CONTRATANTE a
documentação comprobatória exigida no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

Edital de Concorrência Eletrônica nº 129/2026                                   58 



                         ESTADO DE SANTA CATARINA
                          MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

18.1. Os casos omissos deste contrato serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, do
Decreto  Municipal  nº  19.330/2025  e  demais  normas  aplicáveis,  observados  os  princípios  da
administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Os casos omissos deste contrato serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, do
Decreto  Municipal  nº  19.330/2025  e  demais  normas  aplicáveis,  observados  os  princípios  da
administração pública.

19.2. A  CONTRATADA  obriga-se  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE qualquer alteração relevante.

19.3. A CONTRATADA deverá cumprir, quando aplicáveis, as exigências legais relativas à reserva
de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes, bem
como demais normas trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho incidentes.

19.4. A CONTRATADA deverá observar integralmente as condições estabelecidas no Edital, na
sua  proposta  e  nos  anexos  que  integram  este  Contrato,  os  quais  são  considerados
complementares e serão interpretados de forma integrada.

19.5. É vedada a execução de qualquer  serviço ou etapa do objeto sem a prévia e expressa
autorização do CONTRATANTE.

19.6. É proibida a transferência deste Contrato, no todo ou em parte, bem como a subcontratação,
cessão, empréstimo ou alteração da destinação do objeto, sem autorização prévia e expressa do
CONTRATANTE, devendo ser observados os fins públicos pactuados neste instrumento.

19.7. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, observados os limites previstos no art. 125 da Lei Federal
nº 14.133/2021.

19.8.  A  eventual  não  utilização,  pelo  CONTRATANTE,  de  direitos,  prerrogativas  ou  sanções
previstas neste contrato ou na legislação não implicará em novação, renúncia ou alteração das
condições pactuadas, podendo ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1 – Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Jaraguá
do Sul-SC, com renúncia expressa a qualquer outro.
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E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições
estabelecidas  nas  cláusulas  do  presente  Contrato,  bem  como  observar  fielmente  outras
disposições legais e regulamentares pertinentes, na presença de testemunhas.

Jaraguá do Sul (SC), ___ .

CONTRATANTE: 

CONTRATADA:
Testemunhas:
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ANEXO III - DECLARAÇÃO ÚNICA DE CONFORMIDADE E HABILITAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

A empresa  (razão Social da licitante)_______________, inscrita no CNPJ nº:__________, com
sede  na  ______________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)
__________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________ e do
CPF/MF nº _____________, para fins de participação no procedimento licitatório, DECLARA, sob
as penas da lei:
a) Que não incorre em nenhuma das causas impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal nº
14.133/2021;
b) Que atende a todos os requisitos de habilitação exigidos no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº
14.133/2021;
c) Que cumpre as exigências de reserva legal de cargos destinadas a pessoas com deficiência e
reabilitados da Previdência  Social,  conforme disposto  no art.  63,  inciso  IV,  da Lei  Federal  nº
14.133/2021,  e que está ciente de que deverá apresentar,  como condição para assinatura do
contrato, as seguintes certidões emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da
Portaria  MTE  nº  547/2025:  (i)  Certidão  de  Regularidade  na  Contratação  de  Pessoas  com
Deficiência e Reabilitados da Previdência Social; e (ii) Certidão de Regularidade na Contratação
de Aprendizes; comprometendo-se, ainda, a manter tais certidões válidas e regularizadas durante
toda a execução contratual;
d) Que a proposta apresentada está em estrita conformidade com as condições estabelecidas no
instrumento  convocatório,  responsabilizando-se  pela  veracidade  e  autenticidade  de  todas  as
informações e documentos apresentados;
e)  Que a  proposta  econômica  contempla  a  integralidade  dos custos  decorrentes  dos  direitos
trabalhistas  assegurados  pela  Constituição  Federal,  pela  legislação  trabalhista,  por  normas
infralegais,  convenções  coletivas  de  trabalho  e  eventuais  termos  de  ajustamento  de  conduta
vigentes na data de sua apresentação, nos termos do art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021;
f) Que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no edital e das condições locais para
o cumprimento das obrigações decorrentes da contratação, nos termos do art. 67, inciso VI, da Lei
Federal nº 14.133/2021;
g) Para os fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega
menor de 18 (dezoito)  anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre,  e que não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos,
conforme o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
h) Que não possui, em sua cadeia produtiva, trabalhadores submetidos a condições degradantes
ou análogas à de escravo, conforme os princípios estabelecidos nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
i) declara não possuir fato impeditivo para participação no certame ou para futura contratação com
a Administração Pública;
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j) Para os fins do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que não possui vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com agentes públicos, bem
como que tais agentes não são cônjuges, companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de licitantes ou contratados habituais da Administração;
k) A inexistência de qualquer relação que possa configurar impedimento ou restrição à execução
da referida Lei;

 
 

(cidade)__________, ____ de __________ de ________.
 

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO AOS CRITÉRIOS DO ART. 3º DA L.C. Nº
123/2006

MODELO DE DECLARAÇÃO
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(   ) MICROEMPRESA 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº
_______________,  localizada  no  endereço  ____________cumpre  os  requisitos  legais  para  a
qualificação  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  estabelecidos  pela  Lei
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está
excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições
existentes  na  documentação  exigida  para  efeito  de  regularidade  fiscal,  caso  seja  declarada
vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(  ) SIM  (  )NÃO 

(cidade)__________, ____ de __________ de ________.

____________________________________
Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável 
CPF do responsável
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ANEXO V - DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 34 L.F. 11.488/2007

MODELO DE DECLARAÇÃO
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da Cooperativa, CNPJ e endereço)

DECLARO, sob as penas da lei, que esta Cooperativa ____________________________, inscrita
no CNPJ nº  _______________,  localizada no endereço ____________preenche as condições
estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, bem como declaro que seu estatuto foi
adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II
do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

(cidade)__________, ____ de __________ de ________.

____________________________________
Nome da Cooperativa + Carimbo

Nome do responsável legal da Cooperativa
RG do responsável 
CPF do responsável
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA

MODELO DE DECLARAÇÃO
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da Cooperativa, CNPJ e endereço)

A empresa  (razão Social da licitante)______________, inscrita no CNPJ nº:___________, com
sede  na  ______________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)
________________________,  infra-assinado,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº
______________________  e  do  CPF/MF  nº  ______________,  para  fins  de  participação  no
presente procedimento licitatório, vem declarar, sob as penas da lei, o que segue:

Assinalar a opção escolhida:

(    ) artigo 63 §4º LF 14.133 - DECLARAMOS para os devidos fins previstos neste Edital, que esta
licitante realizou a vistoria técnica e tomou conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação, estando totalmente de acordo com o Edital e seus anexos.

(     ) artigo 63 §3º LF 14.133 - DECLARAMOS para os devidos fins previstos neste Edital,  que
esta licitante declinou da realização de vistoria  técnica,  assumindo sob sua responsabilidade,
todas as condições e peculiaridades da contratação, estando totalmente de acordo com o Edital e
seus anexos.

(cidade)__________, ____ de __________ de ________.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável 
CPF do responsável
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ANEXO VII – MODELO DE PLACA

Dimensões: 2,00 m (largura) x 1,50 m (altura)
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ANEXO VIII
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E QUANTITATIVA

O ANEXO VIII encontra-se disponível em documento apartado, integrante deste edital para todos
os  fins,  devendo  ser  consultado  pelos  licitantes  juntamente  com  os  demais  anexos  que  o
compõem.

ANEXO IX
CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

O ANEXO IX encontra-se disponível em documento apartado, integrante deste edital para todos
os  fins,  devendo  ser  consultado  pelos  licitantes  juntamente  com  os  demais  anexos  que  o
compõem.

ANEXO X
MEMORIAL DESCRITIVO

O ANEXO X encontra-se disponível em documento apartado, integrante deste edital para todos os
fins, devendo ser consultado pelos licitantes juntamente com os demais anexos que o compõem.

ANEXO XI
MATRIZ DE RISCO

O ANEXO XI encontra-se disponível em documento apartado, integrante deste edital para todos
os  fins,  devendo  ser  consultado  pelos  licitantes  juntamente  com  os  demais  anexos  que  o
compõem.

Estes anexos estarão disponíveis juntamente como Edital, nos endereços
www.jaraguadosul.sc.gov.br e portaldecompraspublicas.com.br   
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ANEXO XII – PROPOSTA COMERCIAL

LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 129/2026
Fornecedor:
CNPJ:                                                                                  Endereço:
Bairro:
CEP:                                 
Município:                                      Estado:
Telefone:                                                                             E-mail:
Banco:                               
Agência:                                   Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Em conformidade com o disposto no Edital e Anexo I – Termo
de Referência.
PAGAMENTO: Em conformidade com o disposto no Edital e Anexo I – Termo de Referência
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL
Apresentamos nossa proposta de acordo com o Anexo I – Termo de Referência e demais anexos
do Edital, conforme abaixo:

Objeto Valor total
do material

R$

Valor total da
mão de obra

R$

Valor GLOBAL da
Proposta R$

Declaramos que:

a)  O preço cotado contempla todos os custos diretos e indiretos,  despesas acessórias (BDI),
transporte,  carga  e  descarga,  seguros,  impostos,  taxas,  multas,  emolumentos,  custos  de
mobilização de equipamentos e pessoal, transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho,
insumos, encargos previdenciários e trabalhistas, licenças, documentos, tributos (inclusive ICMS
ou ISSQN, se houver incidência),  bem como o lucro da empresa. Declara-se que é de inteira
responsabilidade  da  proponente  a  quitação  desses  encargos,  não  podendo,  sob  qualquer
alegação, ser transferida ao Município de Jaraguá do Sul/SC.

b) A presente proposta contempla integralmente os custos necessários para o cumprimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  na  legislação  vigente,  nas  normas
infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  em eventuais  termos  de  ajustamento  de
conduta em vigor na data de sua apresentação.

c)  O  prazo  de  validade  da  proposta  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  de  sua
apresentação.

d)  O prazo de entrega/execução obedecerá ao disposto  no Edital  e  no Anexo I  –  Termo de
Referência.
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e)  O pagamento  observará  as  condições  estabelecidas  no  Edital  e  no  Anexo  I  –  Termo de
Referência.

f) Em atendimento ao item 5.8, alínea “g”, do Edital, acompanham esta proposta: Planilha
Orçamentária e Quantitativa, Cronograma Físico-Financeiro e Composição do BDI.

(cidade)__________, ____ de __________ de ________.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa e/ou Procurador

RG do responsável
CPF do responsável
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